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ITURA MUNICIPAL DE EAiBOSI 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46.162.178/0001-30 

0 G i ) 0 { 

Rua São João, 220 - CEP 16350-000 - Fone/Fax: (18) 3655-9133 

''Artigo 6o - Quando houver 
convocação de Suplente, que venha a desempenhar a vereança durante 
fração do mês, o respectivo subsídio será proporcional aos dias dessa 
fração. " • "p, 

Parágrafo Único - O mesmorôfí t®> púbuc 
se aplica ao Vereador que, durante fração do mês, desempenhar a 
Piesidencia da Camara, obsei^vado, para esse ílm, o subsídio do Presidente. 

Artigo 7o - O valor global da despesa 
anual com subsídio de vereador, incluído o do presidente da Câmara e o de 
Suplente convocado, não poderá ultrapassar a cinco por cento (5%) da 
receita do Município. 

§ Io - Para ter conhecimento sobre o 
montante da receita efetivamente realizada em cada mês, o Presidente da 
Câmara, sempre que julgar necessário, solicitará por escrito tal informação 
ao Prefeito, que também por escrito, a prestará no prazo de cinco (5) dias 
úteis, a contar da data de recebimento da solicitação. 

§ 2o - A fim de apurar os cinco por 
cento (5%), excluem-se as seguintes receitas; 

I - transferências da União, do 
Estado, de instituições ou pessoas, assim considerados os auxílios, 
subvenções, convênios ou ajustes; 

restituições; 

bens; 

empréstimos concedidos. 

II - contribuições, indenizações ou 

III - relativas a operações de crédito; 

IV - decorrentes de alienações de 

V - provenientes de amortizações de 
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Vteí^Estado dc São Paulo 
CNPJ 46.162J78/'0001-30 

São João, 220 - C E P 16350-000 - Fone/Fax: (18) 3655-9133 
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Artigo 8o - As despesas decorrentes 
desta lei serão lançadas a conta de dotações próprias do Orçamento do 
Poder Executivo, que integra o Orçamento Municipal. Çli-

w h » « • . . q j 
Artigo 9o - Esta lei entrará eiSf^gòr'•1! 

na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Barbosa, 11 de Janeiro de 2.012. 
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MÁRjt) DE SOUSA LIMA 
Prefeito Municipal 

Registrada e publicada na^^cretaria Municipal em data supra. 
í{lpüSJ:P^'^ 

IVONEI DE y k w í k SOARES CRISTAL 
Resp^^^/dÊxp. da Secretaria 
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"• j. governo municipav̂ mi 3-2016 
Ifi l iBARBOSA 

i H - T I I l l l l A n D A G O S T O V I V E R A C M I K 

Prefeitura Municipal e Barbosa 
Estado de São Paulo 

CNPJ 4 6 . 1 6 2 . 1 7 8 / 0 0 0 1 - 3 0 

) João, 220 - Centro - CEP: 16350-000 - Barbosa - SP - Fone/Fax: (18) 3655-9133 - WebMail: prefbarb@terra.com.br 
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LEI COMPLEMENTAR N 0 003/2014 DE 29 DE JANEIRO DE 2014 

Concede revisão geral anual de que trata o artigo 37, inciso X da 
Constituição Federal; Lei Municipal n. 1954, de 30 de Março de 2012 e 
Lei Municipal 1979, de 08 de março de 2013, aplicando-se o percentual 
inflacionano e dá outras providências" 

Folha 

JOÃO DOS REIS MARTINS, Prefeito Municipal de Bart>osa, c J Í S I S " * 0 

Penápolis, Estado de São Paulo, no uso de suas atribuições legais, 

FAZ SABER, que a Câmara Municipal de Barbosa aprovou e ele sanciona e 
promulga a seguinte Lei: 

Artigo 19 - Os vencimentos dos servidores públicos dos Poderes Executivo 
do Município de Barbosa/SP, ficam revisados na forma do inciso X, do artigo 
37 da Constituição Federal, sem distinção de índices, em 5,85% (cinco 
vírgula oitenta e cinco por cento), com base no IPCA esp. do IBGE 
acumulado no ano de 2013, em lugar do INPC. 

Artigo 22 - A revisão pautada anteriormente será aplicada aos subsídios de 
secretanos municipais conforme disciplinada no artigo 4° da lei n0 1945/2012 
de 11 de janeiro de 2012. 

Artigo 39 - A despesa decorrente da aplicação desta Lei Complementar 
correra a conta de dotações próprias do Orçamento-Programa anual. 

Artigo 42 - Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua 
publicação, com efeitos a partir de 01 de janeiro de 2014. 

Barbosa, 2^ de janeiro de 2014. 

1 ~ h João dos (?èis Martins 
Prefeito MuAicipal de Barbosa 

w 51 

CD ^ i 

Registrada-e^p^[jcgda a-Secretaria Municipal em data supra. 

RENATA FOGAÇA^MÂRÍSÂTO CALDEIRA 
Resp. Interino p/ Expediente da Secretaria 

CD </) 
• E o 

(D o w o (/) 
o h 

m ̂  ÇO _ i 

9- rô 
•8 £ o o) 
o o 

8 g 
• o ü <d to 
</> CD 
LU CL 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
IE

L G
U

E
R

R
E

IR
O

 T
O

R
E

Z
A

N
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-84K

Y
-M

P
LD

-656L-5JIV

mailto:prefbarb@terra.com.br


CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 

e-mati: camarambarbosa@ig.com.br 
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Barbosa, 1.3 de Janeiro de 2015. 

Exmo. Senhor:-

, (-om os meu.s respeitosos cumprimentos 
venho através deste enlrar em contato com Vossa Excelência com intuito de 
encammhar o Autógrafo n0. 02/2015. 

Saliento que o referido projeto de lei ibi 
aprovado em Sessão Extraordinária realizada aos 12 (doze) dias do Mês de Janei-o 
de 2015. 

de real estima e apreço. 
No ensejo reitero os meus elevados protesh>s 

Atenciosamente. 

P , 
Ll-iCíA RÍE3E1R0 MARCIANO LOPES 

PRESIDENTE 

EXMO. SENHOR 
JOÃO DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BARBOSA-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3656-1301 

e-mail: camarambarbosa@ig.com.br Folha n. l í ( 

yjnisrfc? ' , io p ü w m a . 

AUTÓGRAFO N0. 02/2015 
Referente ao Projeto de lei nü. 02/2015 (ic 05 de jaíieiro de 2015 da Câniaia Municipal de 
Barbosa. 

Dispõe sobre reajuste nos subsídios dos VEREADORliS do 
Município de Barbosa, a partir de 1°. De janeiro dc 201 5. 
conforme estabeleeido pela lei n". 1944/2012 e dá outras 
providências. 

1,ÚC1A RIBEIRO MARCIANO LOPHS, Presidente da 
Clamara Municipal de Barbo.sa, Estado de São Paulo no uso 
de suas atribuições legais etc 

o seguinte Projeto de Lei:-
Faz saber que a Câmara Municipal de Barbo.sa APROVOl; 

Artigo i" - Conforme estabelecido na Lei n0. 1944/2012 fica 
corrigido o subsídio mensal de cada Vereador da Câmara Municipal de Barbosa em seis ponto.s e 
cinqüenta e seis centésimos percentuais (06,56%), conforme variação do IPCA/IBGE no ano tic 
2014, a partir de 1°. De janeiro de 2015, passando a vigorar corn o valor dc R$ 1.804,70 (um mil 
oitocentos e quatro reais e setenta centavos). 

Artigo 2o - O valor previsto no artigo anterior não se aplica 
ao Presidente da Câmara, o qual, enquanto estiver no exercício da Presidência receberá como 
subsídio mensal, a importância de R$ 2.707,05 (dois mil setecentos c sete reais e çíneo 
centavos), já coirigidos pelo índice previsto no artigo anterior. 

Artigo 3o • Os subsídios dos vereadores e do presidente da 
Câmara serão pagos até o décimo dia do mês subseqüente ao vencimento. 

Artigo 4" - As despesas decorrentes desta lei serão lançadas 
a conta das dotações apropriadas do Orçamento da Câmara, que integra o Orçamento Municipal. 

Artigo 5o - lista lei entrará em vigor na data de sua 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a Io de janeiro dc 
2015. 

Municipal de Barbosa, 13 de Janeiro de 2015. 

ANTONfíTSERGIO CRISTAL 
Io SECRETÁRIO 

1 .ÚCfÂ RÍBE/RO MARCIANO LOPES 
PRESIDENTE 
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Prefeitura Municipal de Barbosa 4 • si x govcknümuniciral̂ ^ 
Estado de São Paulo 

CNPJ 46 .162 .178 /0001-30 
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Excelentíssima Senhora § oi 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES i ^ o ^ 
Excelentíssima Presidente da Câmara de Vereadores de 5- ? 
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Juntamente com o Projeto de Lei n0 002/2015, chegou às minhas mãos 1 g,. < 73 ' 
o Projeto de Lei n0 001/2015. " í f l 

â f ! b -q i 
C </) 
(D 3 ^ 

O Projeto de Lei n0 001/2015 reajusta os subsídios do Prefeito e do | à. 

Vice-prefeito, sendo que este subscritor Vetou o mesmo, seguindo, nesta data, a s ^ ^ 
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razões do veto, para apreciação desta Casa de Leis, | S. 
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Projeto de Lei n0 002/2015, eis que diz respeito aos nobres vereadores, No entanto, •§ ^, 
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atuar incoerentemente, eis que as razões do Veto ao Projeto de Lei n0 001/2015, 

também sustentaria o veto deste Executivo ao Projeto de Lei n" 002/2015. ^/] H 

i i I N i í í í : j r i i i s L J C 

Observe Senhora Presidente e demais pares, as razões que me 

levaram a vetar o projeto de lei 01/2015, e Vossas Excelências tomarão as medidas 

que a autonomia legislativa possibilita. 

Todavia, se esta Casa de Lei entender de direito, poderá sancionar o 

Projeto, com base na letra "b" do artigo 48, da Lei Orgânica Municipal. 

Reitero, na oportunidade, os protestos de estima e consideração, 

JOÃO DOS REIS MARTINS 

Prefeito Muriicipal 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARÉOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 

e-mail: camarambarbosa@ig.com.br 
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(Referente ao Projeto de Lei n0 02/2.015 da Câmara Municipal de Barbosa) i f 
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Dispõe sobre reajuste nos subsídios dos § ^ 
Vereadores do Município de Barbosa, a 
part i r de Io . De Janeiro de 2015, conforme -§ ^ 
estabelecido pela lei n0. 1944/2012 e dá ° 
outras providências. w § 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, 
Presidente da Gamara Municipal de Barbosa, Estado de São Paulo, no uso de suas ^ 
atribuições legais, etc. | *§ 

CO c : i 
t a z saber que a Câmai"a Municipal de Q 

Barbosa APROVOU, foi Sancionada tacitamente e ela Promulga, com base no o Q: 
artigo 48 da LOM, a seguinte Lei:- 0 " 

(D P! 
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§ e £ ^ g 
? -s 2 o s ^ 
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^ 1: 
q 8: _ q ro o' 

^ -o, o <d 
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o -
Artigo I o - Conforme estabelecido na Lei n0. â S 

1944/2012 fica corrigido o subsídio mensal de cada Vereador da Câmara I 
Municipal de Barbosa em seis pontos e cinqüenta e seis centésimos percentuais -1 
(06,56) conforme variação do IPCA/IBGE no ano de 2014, a partir de Io de janeiro | 
de 2015, passando a vigorar com o valor de R$ 1.804,70 (um mil oitocentos e -0 ^ 
quatro reais e setenta centavos). 

b -q </): p \ 
£ d. i cc (fí -t—t -J—n 
O ) - j . 

^ CO 

5 (f í 
Q -(fí a (fí sz (d 

Artigo 2o - O valor previsto no artigo 1,0 i 
anterior não se aplica ao Presidente da Câmara, o qual, enquanto estiver no ° 1 
exercício da Presidência receberá como subsídio mensal, a importância de R$ I 
2.707,05 (dois mil setecentos e sete reais e cinco centavos), já corrigidos pelo 
índice previsto no artigo anterior. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 d e Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 Q / 

Fui.ta n." e~mail: camarambarbosa@ig.com.br - / / 
miwistérics! 5cc 

Artigo 3o - Os subsídios dos Vereadores e do 
Presidente da Câmara serão pagos até o décimo dia do mês subseqüente ao 
vencido. 

Artigo 4o - As despesas decorrentes desta lei 
serão lançadas a conta das dotações apropriadas do Orçamento da Câmara, que 
integra o Orçamento Municipal. 

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data 
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos 
a Io de janeiro de 2015. 

Câmara Municipal de Barbosa, 28 de janeiro de 2015. 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES 
Presidente 

REGISTRADO E PUBLICADO NA SECRETARIA ADMINISTRATIVA DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA AOS 28 (VINTE E OITO) DIAS DO 
MÊS DE JANEIRO DE 2015. 

MARCELO AUGUSTO SALOMÉ 
Diretor Geral de Secretaria 
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( I m p r e n s a / C â m a r a ) vereador José Santíno cobra limpeza de terrenos no Jardim Brasília 
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ESTADO DE SÃO PAULC 

A Prefeitura Municipal de Penápolis, através âi 
Municipal de Administração, convoca a Sr: 
GARGÀRO GONÇALVES, portadora do RG 44 
classificada em 08° lugar, para assumir a vaga d 
MEIRO, do Coticurso Público n0 002/2011 aberto 
11.° 1053 de 20/06/2011, homologado peia Portari: 
17/10/2011, publicada em 19/10/2011, prorrogac 
creio 4428 de 16/10/13, publicado em 19/10/13, 
registro no respectivo órgão de classe e de declar, 
rário de trabalho, caso exerça outro cargo/funçã 
possam ser avaliados pela Procuradoria Jurídica co 
37 da Constituição Federal no que se refere a impe 
ou acúmulo de cargos, devendo comparecer no 
Recursos Humanos no prazo de 3 (três) dias úteij 
data da ptíbíiciição. O não éompareüimento itn| 
lisíOncia da ^aj;:í. JOSÉ ORCIONE ROCHA -
Municipul dc 'ViriiiüisíraçfÍK 

F B E F E I T l I R f t l l I l i S i P 

ESTADO Di:-: SÃO PAULC 

T E R M O D E R A f l l - K ' A C , " A c ) N " n s / 7 . 1 í ) 5 - I V o c c s - ^ t 

O b j e t o : a q u i s i ç ã o d c i n e d i c a m c n l o 1 ; n i a n i p i i l i i d o s , 

m o n o i x > r í o d o d e 3 ( t r ê s ) n i e s r s , c o n f o r m e a b a i x o 
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Quinta-feira. 5 de fevereiro de 2015 5 
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m PREFEfniRA MUNICIPAL DE i 
M b r a U v í a r 

ESTADO DE SÃO PAULO 
.4 . ' 

IIXTRATO l>ii CONTRATO DO MUNICÍPIO DK BRAÚNA-SK 

CONTRATO N". 003/2015 DATA; 15/01/2015 í 
CONTRATANTE: l»REFEtTllRA MUNICIPAL DE B R A Ú N A í 
CONTRATADA; ALliSSANDRO BARBOSA PRODUÇÕES ARTÍSTICAS - M t 5 
CARTA CONVITÍ-; N". 001/2015 PROCESSO LICITATÓRIO K° 001 '20 !5 
OBJETO; Este Contra to Adminis t ra t ivo tem o escopo Con t r a t a füo de 02 i 
(diiiis) Banda.'!, com equipamcnlos de som, luz e palco para coinemoráçao de | 
I ^ i p a ç ã o política administrativa do município dc Braúna, a rca l :zar~ic ' 

I lias 17 c 18 dc Jaiicirfl dc 2015 com início as 23h00min e termino i s I 
L iJmin d o dia seguinte. r 
VAI,OR: RS 14.700,00 (quatorze mil c sctccentos, reais). Í 
PRAZO: O presente contrato terá 30(trinta) dias de vigência, ( 1 4 / 0 1 ' 2 0 ! 5 i 

á 13 /02/2015) . 

•' estão em exce- (Secom - PMP) 

C?ar a Taxa de Lixo à visto 

EXTRATO DC CONTRATO DO MUNICÍPIO DE BRAÚNA-SIV 

CONTRATO N". 005/2015 DATA: 28/01/2015 ' i 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE B R A Ú N A ! 
CONTRATADA; INGA VEÍCULOS LTDA i 
CARTA CONVITE N 0 . 002/2015 PROCESSO LICITATÓRi N". 002 /20!5 Í 
OBJETO; Este Contra io tcin eonio obje to à para cont ra tação d e c n t p i o a ' 
para prestação dc serviço de mão-de-obra e fornecimento d c peças f i s r a l 
reparos necessários do motor da Ambulância Mercedes Benz Sprinlcr. placa I 
DJP 9647, ano/modclo 2013, <!<) dupartanienlo Municipal de Saúde 
município, 1 

VALOR; RS 13.884,77 ( t r eze mil o i tocentos e o i ten ta c qua t ro leu is c-í 
setenta c sete ceiilavos). í 
PRAZO: O presente contrato terá 06 (seis) meses de vigência 28/05' '20!5 a i 
26 /07 /2015 . 

c â m a r a immniapaí . ilg i s a i t e ó s a cn!>j 
r i m s e d a 0 M « a i 6 n s t r - C M » » -

F o n a s » : 

A r t i g o 3 " ~ 0 3 s u b s i d i a s d o » V e r t í t d o ã i s s ò j l 
P r e s i d e n S e 4 a C â i i s a r a s e i ü o p a g o s a í é o d é c i m o d i a d o m & s u b s s q i l a s » © f ? ! 
v e n c i d o . . | 

4 ° > A s d e 3 p « s ^ 

^càp lançôdas a ccmla das áxiáç^ apm^daa úa Orçam«5to dâ Câfití^ ? 

A i U g o 5 " - E s t a ( e i e n t r a r á e m v i g o ? s a s s t e | 

<s»i c o n t r á r i o , r e í r o a s i f K i o s s a ? e f r i s í d e s u a p v i b l i c E f S o , revogadas a s 

a P d e j s n c t r ó d c S O l S . 

C â í j i a r a M u n i c i } ) » ! c t e B a r b o s a . 2 8 d e j a n e i r o d e 2 0 1 5 . 

í - C . p t V 

ijfíc-í a wbeláo marciano lopes 
P í w s l d e a t e 

^ G I S T R A O O U P U B U C A D O N A S E C R E T ^ R F A A D M Í N Í S T R A T I V A U \ 

C A M A R A K F I W I C T F A I . D E B A R B O S A A O S 2 8 ( V I N T E E O I T O ) D L - \ S D O 
M E S D K J A N E I R O D E 2 0 1 5 . 
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oleta de lixo do-
,,,3 seletiva, manu-
; copontos, coleta 
- iiiortos, recoihi-
^ 4> depositado em 
; .jio, entre outros, 
f.jsc é importante 
"TjÇão tenha cong-

descarte incor-
.". e entulhos onera 

-j cofres do Daep. 
"J, quando encon-
l-ei depositados em 
r^ios que destacar 

funcionários e maquinários 
para recolhê-los. Isso traz 
gastos e prejudica o andamen-
to das outras atividades", ex-
plica a diretora présidèrite dò 
Daep, Sílvia Mayumi Shinkai 
de Oliveira. 

A Centralde Atendimento 
ao aienteestá localizada na ave-
nida Adelino Peters, 217 - Jar-
dim São Vicente. Mais infonsia-
ções pelo telefone (18)3654.6 lOOtTt /> 
ou 0800.170,195. 
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PMP) 

le 

ilância Epideraiológica, divulga os dados 
j 3lo com a Vigilância Epidemiológica até o 

cj;ivos e 458 aguardam a confirmação por 
lâc Penápolis. (Secom - PMP) 

F A L E C I M E N T O S 
FUNERARIA BOM PASTOR 

0 4 / 0 2 / 2 0 1 5 
José Troflno, 87 anos - Penápolis 

reza Batista da Silva, 82 anos - Avanhandava 

0 3 / 0 2 / 2 0 1 S 
irton Teixeira dos Santos, 9 anos - Penápolis 
CIdenI Alves da Cruz. 44 anos - Barbosa 

0 2 / 0 2 / 2 0 1 5 
flarla da Penha Mineiro, 42 anos - Glicério 

Pauto Valilm, 72 anos - Penápolis 

0 1 / 0 2 / 2 0 1 5 
^llda DInard) Piiertas, 73 anos - Penápolis 
AveraWo da Silva, 68 anos - Avanhandava 

3 1 / 0 1 / 2 0 1 5 
aria Guardiano Cardoso, 77 anos - Penápolis 
uHhermIna Kool Artiolt, 93 anos - Penápolis 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro ~ Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 

e-mail: camarambarbosa@ig.com.br 

fô., 
: r Ú S l . r 

Ofícion0. 02/2016-MAS 

Barbosa, 12 de Janeiro de 2016. 
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Exmo. Senhor:-

Com os meus respeitosos cumprimentos venho 
através devSte entrar em contato com Vossa Excelência com intuito de encaminhar o 
Autógrafo n0. 01/2016. 

Saliento que referido Projeto de lei foi aprovado 
por 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) contrários em Sessão Extraordinária do 
dia 11 (onze) do Mês de Janeiro de 2016. 

real estima e apreço. 
No ensejo reitero os meus elevados protestos de 

Atenciosamente. 

:iA RIBEIRO MARCIANO LOPES 
PRESIDENTE 

EXMO. SENHOR 
JOÃO DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BARBOSA-SP. 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.776/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 

e-mail: camarambarbosa@igxom.br 

r i ' - ' j % 
.: ã r i > v-ijbl-tcc 

AUTÓGRAFO N" 01/2016 
REFERENTE AO PROJETO DE LEI N." 01/2.016 DE 05 DE JANEIRO DE 2.016 DA 
CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 

"Dispõe sobre reajuste nos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito 
do Município de Barbosa, a part ir de 1" de janeiro de 2.016, 
conforme estabelecido pela lei n" 1.943/2012 e dá outras 
providências." 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidenle da Câmara 
Municipal de Barbosa, Estado de São Paulo, no uso de suas 
atribuições legais etc 

Faz saber que a Câmara Municipal de Barbosa, APROVOU o 
seguinte Projeto de lei:-

Artigo 1" - Conforme estabelecido na Lei n0 1.943/2012, fica 
corrigido o subsidio mensal do Prefeito e do Vice-Prefeito do Município de Barbosa em dez 
pontos e setenta e um centésimos percentuais (10,71%), conforme variação do IPCA/IBGE no 
ano de 2.015, a partir de 1° de janeiro de 2.016, passando a vigorarem, respectivamente, com o 
valor de R$ 14.360,50 (quatorze mil trezentos e sessenta reais e cinqüenta centavos) e, RH! 
2.996,97 (dois mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos). 

Artigo 2" - As despesas decorrentes desta lei serão lançadas a conUi 
das dotações apropriadas do Orçamento do Executivo Municipal. 

Artigo 3" - Esta Lei entrará em vigor na data de sua publicação, 
revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a Io de janeiro de 2.016. 

Câmara Municipal de Barbosa, 12 de janeiro de 2.016. 

. / / 

Ò t X t i t j E f E FÉRRAI p a r r a LÚClX RIBEIRO m a r c i a n o l o p e s 

10 SECRETÁRIO PRES1 DENTE 
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Prefei tura Municipal de Barbosa 8 
Estado de v S ã n P a u l n 1

 # l v fl5-113 § 

CNPJ 46-162.178/0001-30 ^ 4 8 
R u a : S a o J o ã o 2 2 0 , C e n t r o - CEP: 1 6 3 5 0 - 0 0 0 - B a r b o s a - S P U l A ^ 

Fone/Fax: (18) ^ 5 5 - 9133 - WebMail: prefbarb@terra.com.br i-
S i t e ; w w w . b a r b o s a . s p . g o v . b r ^oagosiovivfi ao^ 

Ofício n. 017/2016 

cm 

§ 
m l n l s t í r i o i - ^ ü ^ l k x j s (/> o 

Excelentíssima Senhora 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES 

Excelentíssima Presidente da Câmara de Vereadores de 
Barbosa/SP 

Assunto; Veto ao Projeto de Lei da Câmara Municipal de 
Barbosa, ri» 01/2016 de 12 de janeiro de 2016 - autógrafo 01/2016. 

1« ri , • n C O r n U n i C O 3 V 0 S S a E x c e l é ™ a que, nos termos do artigo 49, caput e § 
. da Lei Organica Mumcipai, decidi vetar, por inconstitucionalidade; ilegalidade e 

contranedade ao Weresse público, o Projeto de Lei n« 01/2016 de 12 de janeiro de 

: r T riOÍPal de Barb0Sa' qUe "DiSPÕe SObre reajustes 

ImTZe : ' d o M u n i c l p l 0 d e B a r b o s a ' a p a r t i r d e 

. nforme estabelecido pela lei n ' 1943/2012 e dé outras providências". 

CO CO lo o o) 
Barbosa, 14 de janeiro de 2016. 5 •§: 
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Prefe i tura Municipal d e Barbosa 
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RAZÕES DO VETO o ^ 
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í f 5 o 

Referido Projeto de Lei, de iniciativa original da Câmara Municipal de ° íií 
Barbosa, corrige monetariamente o subsídio do Prefeito e do Vice-Prefeito do 

Município de Barbosa em 10,71% (variação do IPCA-E acumulado no ano de 2015) 

a partir de I o de janeiro de 2016, passando a ser nominalmente R$ 14.360,50 e R$ 
2.996,97, respectivamente. 
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INCONSTITUCIONALIDADE . uBLIC| ^ 

O reajuste disposto acima confronta com a disposição constitucional do 

inciso X, artigo 37, a saber: "A administração pública direta e indireta de qualquer 

dos Poderes da União, dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá 

aos princípios de legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e. 

também, ao seguinte: . . .X- a remuneração dos sen/idores públicos e o subsídio de 

que trata o § 4o do art. 39 somente poderão ser fixados ou alterados por lei 

específica, observada a iniciativa privativa em cada caso, a s s e g u r a d a revisão gera l 

anual, sempre na mesma data e sem distinção de índices". 

Significa que a alteração dos subsídios, mesmo sob o objetivo de 

corrigi-los monetariamente, será constitucional exclusivamente se assegurada a 2 

revisão geral anual, na mesma data e mesmo índice assegurado a todos os 

servidores, não podendo haver privilégio ou movimento em datas diversas. 

É sabido que o artigo 117 da Lei Orgânica do Município dispõe que a 

revisão geral da remuneração dos servidores públicos ocorrerá na mesma data. 
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Havendo harmonia com o ordenamento jurídico vigente, incluída a Lei 
de Responsabilidade Fiscal, o índice de revisão das remunerações dos servidores 

será definido por lei local, sendo que a última referência se deu com a Lei n0 

1979/13 que fixou o IGP-M como índice inflacionário a corrigir os valores. O mesmo | 1 

diploma legal especificou que seria o INPC o índice preferencial para futuras 

correções, no entanto, a Lei Complementar n0 003/2014 trocou-o pelo IPCA. / 
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A revisão anual, por ora, está impossibilitada na Prefeitura Municipal de 
arbosa, e m vista da indisponibilidade financeira que reina, sendo pública e notória 

a situaçao de caos instalada nas finanças dos municípios, diante da crise econômica 
nacional. r>C -[-A H o 

. . . I I CN w , 
rülhíü í ! 1 g . P, 

A contenção de despesas se tomou obrigatória e nâo facuitativa De » i 
outro lado o esforço por alinhar os preços públicos, reduzindo a distância entre 
receita e despesa, inclusive por recomendação do e. Tribunal de Contas, por vezes 

nao tem o acatamento aguardado, como ocorreu recentemente a projeto de lei 3 = 
desaprovado por esta Casa. 1 « 

o art. 37, X da Constituição, trata da revisão que objetiva recompor o 
poder de compra dos salários afetados pela inflaçáo do período anterior. Contudo 

s l r i a l r â n 9 L " 0 t a ' r e C O m p 0 S i Ç â 0 e s t á r e 'a c '0nada ao conceito de reajuste 

O limite de despesa com pessoal, diante da persistente queda de 
está se extrapolando e todo o esforço se apresenta indispensável e, por 

vezes, insuficiente para o fim colímado. 

o nosso compromisso, pois, diante de eventual recuoeracâo d» 
economia, com receita devida, é de providenciar a revisáo em foco « 
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Evidente que o Poder Executivo fará a revisão das remunerações ^ I 
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ILEGALIDADE 

O artigo 1 da Lei n0 01/2016, menciona a Lei Municipal n0 1943/2012 
como fundamento para promover o reajustamento dos subsídios do Prefeito e Vice-

Prefeito e aponta o percentual de 10.71% como o acumulado no ano de 2015 do 
IPCA/IBGE. 

t ufhíí̂  
Duas incongruências são apontadas na disposição a c i ? í 2 í t ó r b i ' , 0 P Ü 8 Ü " ' Í | 

r\ rvi 

A primeira está na disposição da Lei 1943/2012 que jamais indicou o 
IPCA/IBGE-E como o índice a ser utilizado. 

o IPCA-E (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), % 1 
é medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e apesar de " " 

seguir a mesma metodologia de cálculo do IPCA, acaba sendo divulgado ao final de 
cada tnmestre, sendo formado pelas taxas do IPCA-15 de cada mês 

Enquanto que o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo) é 
med.do mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e'foi 
cnado com o objetivo de oferecer a variação dos preços para o público final. 

De relevo se atentar que o IPCA é considerado o índice oficial de Í I 
inflação do Brasil. 0 ° ^ o ; 
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o artigo 2» da Lei 1043/12 estabelece a correção pela variação 
monetana da inflação acumulada, verificada pelos Índices oficiais 

Confomie acima esclarecido, o Índice oficial da inflação brasileira é a 
medida pelo IPCA/IBGE e não pelo IPCA/IBGE-E. 

Aliás, no ano anterior o índice utilizado pela Câmara Municipal para os 
reajustes de subsídios foi o IPCA/IBGE que é o mesmo índice de cormção dos 
impostos municipais. 

novembro
 T r ? m

 ' C 0 T O Ç â 0 5 6 n 0 S m e S e S d e c o r r i d o s d e """«"^bro a . g . 
novembro portanto, no caso em tela o período anual foi de novembro/14 a I Í 

a ~ o T p c ~ n o , a m b é m 8 6 , e Z C O m a 0 0 r r e Ç â 0 d e i m P 0 S t o S " u uimzar o irCA/iBGE, no caso o acumulado foi de 10,470/,,. j 
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DA GOSTO VIVi.i, 

E mesmo que considerasse outro período (ex: jan a dez/15), o que 
data vên,a. nâo estaria correto, diante dos períodos medidos antericm,ente, c 
acumulado do IPCA/IBGE no ano de 2015 foi de 10,67%. 

Portanto, também pelo prisma da legalidade, cabe a este Prefeito vetar 
a Lei em comento. 

. 
INTERESSE PÚBLICO. 

o interesse público está em promover o veto nos termos ora colocados 
a apreciação deste Poder Legislativo, em especial pelo zelo ao equilíbrio 

orçamentano, minimizando o impacto financeiro nas peças de orçamento, além de 

- ' 9 U a ' d a d e d a r e V ' S ã 0 a n U a l d e a c o r d o c o m 3 Constituição Federal, diante 
de condições financeiras visíveis, promovendo a correção dos subsídios e dos 
salarios dos sen/idores municipais, na mesma data e no mesmo índice. 

Conclui-se que nâo se pode sancionar o Projeto de Lei 01/2016 
fundado nos pontos supramencionados. 

Submetendo o presente veto a esta e Paea i • 
protestos de estima e^nsideração, d e relter0 OS 

JOÃO D q s REIS MARTINS 

Prefeito Municipal 
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CO CNPJ 01624.775/0001 -09 
Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro ~ Barbosa/SP ^ 

Fone/fax: (18) 3655-1301 
e-mail: camarambarbosa@ig.com.br 

Ofício na. 04/2016 - MAS 

Barbosa, 21 de Janeiro de 2016. 

Exmo. Senhor 

, Com os meus respeitosos cumprimentos venho 
através deste entrar em contato com Vossa Excelência com intuito de informa Io 
que o VETO AO P R O J E T O DE LEI DA CÂMARA MUNICIPALIZE 

O y 2 l ^ ° f o t k S E I T A D O D E n \ 2 D E J A N E I R O D E 2 0 1 6 - AUTÓGRAFO 
ex.ra0o1ry:irfa,:^allta0o;Tord0e w o c d ^ ^ 6 v 0 , 0 f a v o r á v d - s e - t o 

49 ? Hn I ei nr„ • A . . S a l , e " 1 0 a l n d a q u e e r n conformidade com o artigo 
49 & 5 da Lei Orgamca do Mumcípio de Barbosa, solicito que se promulgue o 
Projeto de le, em 48 horas (quarenta e oito) horas, sob pena l T s ^ Se" 
promulgada tacitamente pelo Legislativo Municipal. 

real estima e apreço. N O e n S e j 0 r e Í t e r 0 OS m e U S e l e v a d o s Protestos de 

BARBOSA-SP. T 7 / • , / 
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LUClX RIBEII^O MARCIANO LOPES ^ 
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EXMO. SENHOR 
JOÃO DOS REIS MARTINS A V / | 
DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 

Fone/fax: (18) 3655-1301 / I ] , / . -
_e-mail; camarambarbosa@ig.com.br S 

v j n l s t ê r í o púbti.. ... i c 

LEI N0. 2070/2016 DE 27 DE J A N E I R O DE 2016. 

Presidente da Câmara Municipal Sancionou a Presente Lei:-

o 
n OÒ 
o •'í </> cq 

- CD 
CO O 
I O LL. 

o 
CO ^ 

(Referente ao Autógrafo n0. 01/2016 do Projeto de lei no,01/2016 de 05/01/2016 da CMB) ^ 73 

^ o o <ü o 

o "d 
CD 

CD 

O l 

"Dispõe sobre reajuste nos subsídios do Prefeito e Vice- § § 
Prefeito do Município de Barbosa, a partir de 1" de Janeiro S Si 
de 2016, conforme estabelecido pela n0 1943/2012 e dá § 2 ; 
outras providências.' 

8 cs' 
LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidente da % « 
Câmara Municipal de Barbosa no uso de suas atribuições Q" $2 
legais etc •§ í1 

0 CO < N cl o o t/) 
Faz saber que a Câmara Municipal Barbosa APROVOU, e a ó? g 

(d 2 •d q. 
CD O 

b <d 
^ £ •g ^ 

o 
•o 

Artigo r - Conforme estabelecido na lei n0. 1943/2012, 
fica corrigido o subsídio mensal do Prefeito e do Vice-Preteito do Município de Barbosa em dez 
pontos e setenta e um centésimos percentuais (10,71 %), conforme variação do IPCA-E/IBGE no 1 
ano de 2015, a partir de 1° de janeiro de 2016, passando a vigorarem, respectivamente, com o i f 
valor de R$ 14.360,50 (quatorze mil trezentos e sessenta reais e cinqüenta centavos) e, R$ ^ | 
2.996,97 (dois mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos) ' - § 

5 q; < cd: 
Artigo 2o - As despesas decorrentes desta Lei serão lançadas ^ § ! 

a conta das dotações apropriadas do Orçamento do Rxeculivo Municipal. õ "c 
o g : o y 

1 1 . Artigo 3o - Esta Lei entrará em vigor na data de sua o "Si 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1° de Janeiro tic o 
2016. < | : 

z 0)l 
< -a; 

Câmara Municipal de Barbosa, 27 de Janeiro de 2016 - 11 
q.5-! 

í í s ^ 
i j s s ; 

LÚCIÁ , ^rBElRé MARCIANO LOPES t f 
PRESIDENTE o | "d 

q. 
CO T I ; 
CO S Z ™ 0) 
CD <0 
•E o ; .ro d) 
o í8 
^ § 
_ CD 
ÇD 

Q - "CD o c ü ~ o) 
^ c 
0 o c o 0) ^ 
1 £ ü c 
o o 

T 3 O 

o 2 
"(O CD lu q. 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
IE

L G
U

E
R

R
E

IR
O

 T
O

R
E

Z
A

N
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-84K

Y
-M

P
LD

-656L-5JIV

mailto:camarambarbosa@ig.com.br


g t ^ a g O d e o S i p o o a 0000 '9Z S 910Z ZI-ZIZILIZ o s s a o o j d o e u J J O i u i o p o}U0LunooaB!ou0j8juo3J!jqe/6s/ |e}i6!pB;sed/jq s n í d s í i Í B S 0 / / : s d W M 9}is o a s s a o e '|bu!6uo o j u a i u o o bjbh 
D0009389 iQZZiZLZiLiZ o j a i u n u o q o s 1 s ç g i O S / Q O / t ^ S u j a 0p6|000}0Jd ' o | n e d obs e p B o i i s n p e p i B u n q u i a OINVWS O l O O O d O I O V d N V I O J O d a í u a u J i B í i & p o p B U j S S B 'ibui&jo o p B j d o o 9 o j u a u j n o o p a j s g 

I j o 
CN 

8 Quinta-feira. 28 de janeiro de 201 í B 4 I N E L 

ci íancstíí úc 20lb 

U i m a r C b k k i r o l J j 

P r f i c i l o M a n i n p a l 

PREFEITUBfi lãiMlQIPM. OE GUGÉRiO 

Ü j h r i i i a d i í C f u z S i n c h c s Sa i s to i ; 

C R C J S P 2 4 & < J 2 ? / 0 - 5 

S a b n n a d a C r u z S a n c h e s 

R c a p o n s á v c í p e l o C o n t r o í c I n l c m o 

fílijlÜI: a i i . ü E . 1 l i r a Â m 

haíTtirtTjiiisfQili 
IVeleíío Mirnicrml 

' M Í J N Í C I P I O RlüGÍMli - J^ispiaí^ck* n jMwnL-hijSxK!»^ t i c s f i j u a d m " 

Sibria . ! lia Cívr . Sancfecs i^antos ckcisp24s927x;>.3 S a b r t a j ü a C n i z .Sunctus .Sanjcfo 
Rcs|vk»4.vçJ gelo Conirulc Inicrm 

c â m ã i m raymiclfâl d e b a r b o s a 
cnpj qí&2at7s!oq01-0̂  

Rua 25 á s DezCTTtbro, 27 - C«fTtfO - 8af1>csâ^SP forí&rfaic {12̂  3€sf-i501 
e-maü: ccmafan̂ bBrbasâ ife.corr-.br 

(Referenteso Autógrafo rú. 01/2016 do Frojewdc kí na.0í.'2016 de 05/0!.-30i6 (ia CMB) 

"Dispò« sobr« reajuste nos subsídios do Prífatio c Vice-
Prjftfito da Muüicipio di Saròosa. z parar do Ie dt Janeiro 
de 20Í6. coníbfmc asuóclccitío peia rf Í94S/2012 e cá 
outras providências.4* 

ÍX̂CÍA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidente da 
Câmara Municipal dc Barbosa no aso dc soas atribuições 
I c s s í s c f ô 

Faz saber qws b Cámar?. Municipal Barbosa APROVOU, e a 
Presidente da Câmars Municipal Sancionou a Presente Lci> 

Artigo P - Conforme cstabeíeddo ja Itfi na. JÍM3.'20»2. 
fica corrigi dc o subsídio mensal do Prefeito c do Vice-Prelcito do Município de Barbosa cm doe 
pontos c setenta c um ccntcsimos perccr.luass (10,7!%), ccnícrme variação do ÍPCA-ErlBGE no 
ano 2Üi 5, a portir dc Io dc jiineiro de 2016. passando a vigoraresn, rcspecti\*amer.te, com o 
valor de K$ 14.360,50 (quaíorcc fníl ixcxcnxos e sesscnla reais e cinqüenta centavos) e, RS 
2.5%,97 (dòis mil rK)\-ec£R:os c rtovcnia c seis reais e Rovenií e sete ccutavcs) 

Anigo 2r" - As despesas decorrentes des?a Uri serio lançadas 
a conta das dotações spropriadas do Orçamento co Exccüüvo Manicipa!. 

Artigo 3° - Esta i^í enírarã cm vigor ca daia dô sua 
pubiicaçüo. revogadas as disra.>siçÔ«. cm contrário, retroacíndo seus efeitos a 1® de Janeiro dc 2qi(}. 

Câmara Münícípsí de Barbosa» 27 dc Janeiro de 2016. 

LüCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES 
PRESIDENTE 

REGIONAL Penápoüs. Avanhsndava, 
Barbosa , Braúna , Alto Afegre. 

Luiziánia e Glicério 

OAMARA m u n i c i p a l . Dg BARBOSA 
CNPJ (M 624.775/0001<09 

Rua 2S Dtfismbro, 27 - Centro - Barbosa/^ 
Foneffas: («3) $655-1901 

e-maft: camaramt>arbosa@rg.cor7i-br 

LKl 2(nif2Q{6 DE 21 DE jankíro DE 2016. 
(Rtífcnmtc ao AuüjgraJb n". 02:20\ 6 dn Proji:lo di; Jcj n". 0i'30Uíí dc 05:01-20 lí daCMIi) 

-Dispõe sotirc reajuste nos subsídios dos VVrcítdtvics do 
Município de Baiboí», a partir dc l" cc Janeiro dc 20íó, 
conforme estabcícddo pela (ci nn. IV4-í!20í2 c dã outras 
pro\ ' id<RCia5. ' ' 

LÚCIA RIBHIRO MARCIANO LOPES. Prcsidíntü da 
Cámars Municipâlrdc Barbosa no uso dc tuas ̂ ribicç̂ es 
I c ^ í s c i c . 

faz saber que 8 Càniars Municipal Barbosa APROVOU, c s 
Pittsuicnic da Câmara Municipal Sancionou a Presente Lcí"-

Artigo 1° - Confoímí* esíabeiccido na lei n*. }W4'2ílí2. 
fica coniífido o v̂ubwdíy mensal d< cada Vereador da Câmara Municipal de Barbosa cm dez 
pftnios e setenta c um c-emésimo percentuais (10,71'JD). conforme vaneçüo do íPCA-ETBOfi no 
ano (dc 2013. s partir 4e 1° dc Janeiro dc 2016. passando a vigorar com o -̂slcr d: R5 1.997,Ç(}i 
(um mil noi-eccníos e nD\'eríta e sete reais t noventa e oito centavos). 

Artigo - O valor previsto no artigo anierior nio sc aplica 
uo Presiíieníc da Câmara, o qual enquanjo estiver no cjccrdcio da Presidência rcccbcrá. como 
subsidio mensal, a importância dc RS 2.996,97 <dois mil novsccníos o noventa c seis riais c 
Tíônwía e sete centavos), jz corrigidos pelo indicc prcvnáo no artigo anterior. 

Artigo ?• - Os sübsidíos dos Vereadores e do Presidente da 
Camara serüo payos t\á o dccrrao d«í do Mis subsequente ao vencida 

Artigo 4* - As deŝ pesaí doconremes de:̂ a iei serão lançadas 
a con!a (bs doaçOcs apropriadas do Orçamento da Câmara Municipal, quí integra o Orçamento 
Municipal 

Artigo 5o - Usta lei entrará em viçor na data d; sua 
pubíicaçao, revogadas as disposições em contrário, wrroâ ndo seus efenos a Io dc Janeiro de 
2016. 

Camara Municipal dc Barbosa, 27 de1 Janeiro dc 20 56. 

L Ú C I A R i Ê E l R O K Í A R C Í A K O L O P E S 
P R H S I D E N T f i 

REGISTRO DE IMÓVEIS DE PENÁPOLIS - ; 
Rua Dr. Mário Sabino, 356, Centro - Cx, Postal c 
CEP 16300-000 Telefone (18) 3652-5206 

e-mail: imoveispenapolis^gmaiLcom 
JT-" > " A f . c i <.3 r-3 •íT.ú o r y z í.-a? Si <7 / ? < 7 0 cs: 1 

0 £ i f m x i m a ç a c 

JOSE ROBHRTO VILLALVA CAMPA h 
E s c r e v e m e A u t o r i z s s J o <30 R e g i s t r o d e i m ó v è i í 
C o m a r c c d c P c n i p o í t s , Ç s t a d o d e S ã o P a u í o , n s fc 
t s Lei e e t c , , 

F A Z S A B E R CS t o d o s . Q u a n t o o p r e s e n t e e d i t a ! v i r r i r 
d ô i é c o n f i é d r r j e n t õ í i v e r e m e a ç ü « m m a i s i n t e r e s s a r p o s s a , q u e p è r a n t e e s t a S e r v i 
S i t u a d a a a R u a D r . M á r i o S a b i n o , 3 5 5 , c e n t r o , f&: p r e n o t a d o s o b n ú m e r o 1 6 7 1 2 0 
0 9 d e n o v e m b r o d c 2 0 l 5 , r c q u c n m c n t o f<2ito p e í o t a ) c r c - G o r ( a ) f i d u c i à n o ( a ) O 

E C O N Ô M I C A F c D S f l A L , o b j e t i v a n d o 3 í n t t m a ç ã o p e s s o e f d o ( 3 , s ) f í d u d e n t e ( s ) M Á R 

RODRIGO DA SILVA, c o r n e n d e r e ç o n a R u a V e r e a d o r A p p ü n s c i d o ü n t í ó n < 
C a s t i l h o 3 9 5 , R e s i d e n d a l A n o P a u l a , n a c i d a d e d e P e n á p o c i s - S P , e m r a r à c d e 
t t í r ( e m } s i t i e e n c o r . t r a G o C a , ^ ) . c o n f o r m o d e t a l h a d o e m c e r t i d ã o ( c - e s ) e x a r £ t í a ( s ' p f r 
c s c r Ê v e n t e { £ ) E m e r s o n D o f r j í r - ç o s P e r e s d e soüíí e a n t e e p r e v i s ã o l e g a i c o n t i d a 

4 3 CO a r t i g o 2 5 d o Lei 9 S l / 5 / 9 7 f f i c a n d o 0 ( 3 , 5 ) m G S f r ! D ( a , s ) - p e r e s t e Edi5 
I N T I M A D O B A S ) Ã c o m p a r e c í f r { ç n ) n e s t e S t r v i ç o R e - g i s í r a i , d e s e g u n d a a s e > t d - f 

no- h o r á r i o d a s 0 9 : C C è s 1 6 : 0 0 n o r a s , p o r t a n d o d o c u m e n t o s cfe i d e n t i f i c a ç ã o , a fír 
s a t i s f a z e r ( e m ) o p a g a m e n t o d é p r e s t a ç õ e s e m a t r a s o e d e n i a i s o b r i g a ç õ e s C D n í r a t 
t o t a l i r a n d o o d e b i t o tf-£v<do p c l o f a . s ^ f í d u c f e n t e r s l g m R S i . T A g . g s c c n f < 

atgsiirâção contida na petição de irrigação, sendo que o total acima será acres 
das custas, emolumentos e despesas com as tentativas de intimaçáo 
tío(a,s) ftdüc?ante(s) d€vedôr(a,es). etr virtude do contrato particujar firmado 
02.0s.2007 e registrado na matrícula 2/564, desta Serventia, fica desde 
escíárécído ciie -no dta imediatamente posterior ho da primeira publicação do pres 
Edita?, mendon.2dc(a,s) ntíucíanCe(s) será(êo) C0nsid(srad0(s} como intlniado(a. 
teráíao) o .prazo de quinze (ÍS) dias parg satisfação daquele pa$amer»io. 

OBSM O V a l o r « d m a s e a l t e r a d i a a d i a . C o n s u l t e o v a l o r « o c>ra d o p a g a m e n t o . 

P a s s a d o n e s t e c j c a d e e C o m a r c a ^ í J ^ u n a p o l i s . Es 
d e S â o P a u f ô , a o s 2 6 d e j a n e i r o d e 2 0 1 6 . 0 E s c r e v e n t e A u t o r i z a d 

J O S É R O B E R T O V l U A L V A C A M P A N H A 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 

o o o 
fls. 121 § 

GO 
CD 
T— o 
Csl 
CN 
T— 

CNPJ 01624.775/0001-09 ^ 
Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 

Fone/fax: (18) 3655-1301 . ^ 
e-mail : c a m a r a m b a r b o s a @ i g . c o m . b r I ^ 

.mj'4i81'ísf<k> p ü b ü g c 

Barbosa, 12 de Janeiro de 2016, 

Atenciosamente. 

PRESIDENTE 

JD CO o ^ 
</) CÜ 

- CD 
CO O 
I O LL, 

Ofício n0. 03/2016 - MAS ? o (/) .5) 
<0 "o 

-8; o <u 
o: oo o-

o O l 
^ Pl cn (d; 
e tníi 
£ co 

Exmo. Senhor:- •§ 51 
i 2 CNJ1 

8 cn o 
o 

Com os meus respeitosos cumprimentos venlio ^ 
através deste entrar em contato com Vossa Excelência com intuito de encaminhar o I o 
Autógrafo n0, 02/2016, J | 

Saliento que referido Projeto de lei foi aprovado 
poi 06 (seis) votos favoráveis e 02 (dois) contrários em Sessão Extraordinária do _ -
dia 11 (onze) do Mês de Janeiro de 2016, i ^ 

CD 2 ' 
•o Q. 
CD O 

ò. 
c c: 
h ^ 0) i 
— 8 No ensejo reitero os meus elevados protestos dc 

real estima e apreço. s o 2: 
ü' 

o s 
c;) 1 cd r o tí: 
o ro 

i « O ) 1 o « 
u,1' ' • / í § 

LÚCÍÂ RIBEláo MARCIANO LOPES | f 
o); td 1 
ro i . to! 

r f l ® -q i 
"C (O ; <d 3 í 
e si 
ro w 

" r ô t3 s 
EXMO. SENHOR 

JOÃO DOS REIS MARTINS ' -S I 

DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ' , 1 ^ 
BARBOSA-SP. 1 l i 

f s o (/) o <d •o o 
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CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 

o o o 
f l s . 1 2 2 § 

00 
( D 

o 
CM 
CN 

CNPJ 01624.775/0001-09 
Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 00 

Fone/fax: (18) 3655-1301 
_e-mail: c a m a r a m b a r b o s a @ i g . c o m . b r e 

chsú í n j a u c o c 
o 

X) 00 o ^ 
(A CQ 

- CO 
CO o 

AUTÓGRAFO N0. 02/2016. § | 
<0 .2> 

'CD "O 
CD - g PROJETO DE LEI N.ü 02/2.016 DE 05 DE JANEIRO DE 2.016DA CAMARA 

MUNICIPAL DE BARBOSA. § ® 

Faz saber que a Câmara Municipal APROVOU o 
seguinte Projeto de Lei:-

8 csi 
o T ; 
o CO t h-
Q . CO 

o" ^ 
ro CN q. o 

( f í 

0 0 O ; 
O O l 
^ p : 

"Dispõe sobre reajuste nos subsídios dos Vereadores ^ 
do Município de Barbosa, a partir de Io de janeiro de ^ S 
2.016, conforme estabelecido pela lei n0 1.944/2012 e 
dá outras providências." 
1;Í1C1A RIBEIRO MARCIANO l.OPES, Presidente da 
Câmara Municipal de Barbosa no uso de suas atribuições 
legais etc S | 

<d 2 
"O CL 
CD o ~ 0) « e ^ £ 
^ £ 
? -§ 
i f 
(u i 
2 8 _ q 

ro: 

i 
o g; 

Artigo I o - Conforme estabelecido na Lei n0 1.944/2012, 
fica corrigido o subsídio mensal de cada Vereador da Câmara Municipal de | § 
Barbosa em dez pontos e setenta e um centésimos percentuais (10,71 %), conforniv i § 
variação do IPCA/IBGE no ano de 2.015, a partir de Io de janeiro de 2.0lò 
passando a vigorar com o valor de R$ 1.997,98 (um mil novecentos e noventa t: § y 
sete reais e noventa e oito centavos). è 

TnJ O ) ! o w 
í s 
2 c n í 

Artigo 2o - O valor previsto no artigo anterior não sc o | | 
aplica ao Presidente da Câmara, o qual, enquanto estiver no exercício da S.|-
Presidência receberá, como subsídio mensal, a importância de R$ 2.996,97 (dois 
mil novecentos e noventa e seis reais e noventa e sete centavos), já corrigidos peío 
índice previsto no artigo anterior. :i 

C (fí l 
CD 1 3 ; 

ro ( f í 

-d s o <i> "o ^ 
. Ç Q . 
(fí ti , 

Artigo 3o - Os subsídios dos Vereadores e do Presideníc ® ^ 
da Câmara serão pagos até o décimo dia do mês subseqüente ao vencido. CD (fi .e o 

(D 
o tfí 

ê 8 ro 
Artigo 4o - As despesas decorrentes desta lei serão ^g-l 

lançadas a conta das dotações apropriadas do Orçamento da Câmara, que integra o '<1> ^ 
Orçamento Municipal. •§ o 

í r fl> u_ 

s 3 o C O o "d o 
b 2 
t o ro uj q_ 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
IE

L G
U

E
R

R
E

IR
O

 T
O

R
E

Z
A

N
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-84K

Y
-M

P
LD

-656L-5JIV

mailto:camarambarbosa@ig.com.br


fls. 123 

CÂMARA MUNICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 - Centro - Barbosa/SP 
Fone/fax; (18) 3655-1301 

e-mail ; c a m a r a m b a r b o s a @ i g . c o m . b r 
• oíha n.",. 
aflln-stskic;' p ú b u c c 

Artigo 5o - Esta Lei entrará em vigor na data de suu 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus eleitos a Io de 
janeiro de 2.016. 

Câmara Municipal de Barbosa, 12 de Janeiro de 2.016. 

y f / í j ,;í y / l' j.'' ^ w'va(.í [ ,v/xa---vi /la1'- jc ) " 
CLAUDETE FERRA)'. PARRA 

1° SECRETÁRIO 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES 

PRESIDENTE 
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fls. 124 Pre fe i tu ra iVlunicipai d e B a r b o s a 
Estado de São Paulo ^ 

c n p j 4 6 . 1 6 2 . 1 7 8 / 0 0 0 1 - 3 0 ' f ' 
Rua: São João 220, Centro - CEP: 16350-000 - Barbosa - SP )è4-v'\|H t" 
Fone/Fax: (18) 3655 - 9133 - WebMail: prefbarb@terra.com.br I f r |jfl D A G O S T O I t 

Site: www.barbosa.sp.gov.br 

o o o 
CD 
CM 
CO 
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o 
CM 
CM 

CO 

c o 

Ofício n. 018/2016 roiha íl.' — 

> • / I ' ' . ( ' . v . í t , ' < ! : ' • ,, 

Marcek) Augusto Salomé 
Diretor Geral de Secratari» 

RG: 17.64S.S1M( 

' < j 
Barbosa, 14 de janeiro de 2016. 

Excelentíssima Senhora 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES 

Excelentíssima Presidente da Câmara de Vereadores de 
Barbosa/SP 

Assunto: Veto ao Projeto de Lei da Câmara Municipal de 
Barbosa, n0 02/2016 de 12 de janeiro de 2016 - autógrafo 02/2016. 

Senhora Presidente 

Juntamente com o Projeto de Lei n0 001/2016, chegou a este Prefeito 
Municipal o Projeto de Lei n0 002/2016. 

O Projeto de Lei n0 001/2016 que reajusta os subsídios do Prefeito e do 

Vice-prefeito, foi vetado conforme razões encaminhadas através de ofício autônomo, 
para os fins de apreciação desta Casa de Leis. 

Não s e repetirá toda a argumentação do veto ao Projeto de reajusta os 
subsídios dos agentes políticos do executivo, no entanto, seguirá a síntese dos 

pontos que sustentam o veto do Chefe do Executivo ao presente projeto de lei, até 

para que não se petrifique uma enorme incoerência, eis que ambos os projetos de. 
leis contem os vícios constitucional e legal demonstrados. 

/ , 
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Ainda se observa ilegalidade no Projeto de Lei n0 02/2016. no seu 

artigo 1o. porque é mencionada a Lei Municipal n0 1944/2012 como fundamento para 

promover o reajustamento dos subsídios do Prefeito e Vice-Prefeito e aponta o 
percentual de 10,71% como o acumulado no ano de 2015 do IPCA/IBGE. 

Duas incongruências são apontadas na disposição acima. 

A primeira se refere à disposição da Lei 1944/2012 que jamais indicou 
o IPCA/IBGE-E como o índice a ser utilizado, 

O IPCA-E (índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo Especial), 
é medido pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e apesar de 

seguir a mesma metodologia de cálculo do IPCA, acaba sendo divulgado ao final de 
cada trimestre, sendo formado pelas taxas do IPCA-15 de cada mês 

Enquanto que o IPCA (índice de Preços ao Consumidor Amplo), é 

medido mensalmente pelo IBGE (Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística), e foi 

criado com o objetivo de oferecer a variação dos preços para o público final. 

De relevo se atentar que o IPCA é considerado o índice oficial de 
inflação do Brasil. 

O artigo 3o da Lei 1944/12 estabelece a correção pela variação 
monetária da inflação acumulada, verificada pelos índices oficiais 

Nao é desconhecido que o índice oficial da inflação brasileira é a 
medida pelo IPCA/IBGE e não pelo IPCA/IBGE-E. 

Aliás, no ano anterior o índice utilizado pela Câmara Municipal foi o 
IPCA/IBGE que é o mesnno Índice de correção dos impostos municipais. 

Também a correção se dá nos doze meses decorridos de novembro a 
novembro, portanto, no caso em tela o período anual foi de novembro/14 a 

novembro/15, assim como também se fez com a correção de impostos municipais 
ao utilizar o IPCA/IBGE, no caso o acumulado foi de 10,47%. 
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E mesmo que considerasse outro período (ex: jan a dez/15), o que. 
data vênia, não estaria correto, diante dos períodos medidos anteriormente, o 
acumulado do IPCA/IBGE no ano de 2015 foi de 10,67%. 

Desta forma, reafirmando o amplo e irrestrito respeito às prerrogativas 
deste Poder Legislativo, vale destacar a postura autônoma dos edis em votar de 
acordo com as suas consciências, havendo dois votos contra o Projeto de Lei e seis 
favoráveis. 

Por sua vez, o Executivo empreende o esforço de preservar o interesse 
público ao promover o presente veto, mesmo compreendendo se tratar de atitude, 

em tese, desagradável, porém, inescapável, vez que o zelo pelo equilíbrio 
orçamentário e seguimento das normas vigentes, obriga-nos a não sancionar o 
Projeto de Lei 02/2016. 

Segue as presentes razões para avaliação de Vossas Excelências. 

Reitero, naWortunidade, os protestos de estima e consideração. 
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Ofício n2. 05/2016 - MAS 

Exmo. Senhor:-

Barbosa, 21 de Janeiro de 2016. 

Com os meus respeitosos cumprimentos venho 
através deste entrar em contato com Vossa Excelência com intuito de informa-lo 
que o VETO AO PROJETO DE LEI DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARBOSA, m 02/2016 DE 12 DE JANEIRO DE 2016 - AUTÓGRAFO 
02/2016 foi R E J E I T A D O , por 05 votos contrários e 01 voto favorável, em Sessào 
Extraordinária realizada aos 20 de Janeiro de 2016. 

Saliento ainda que em conformidade com o artigo 
49 § 5e da Lei Orgânica do Município de Barbosa, solicito que se promulgue o 
Projeto de lei em 48 horas (quarenta e oito) horas, sob pena do mesmo ser 
promulgada tacitamente pelo Legislativo Municipal. 

real estima e apreço. 
No ensejo reitero os meus elevados protestos de 

Atenciosamente. 

LÚCÍA RIBEIRO MARCIANO LOPES 
PRESIDENTE 

EXMO. SENHOR 
JOÃO DOS REIS MARTINS 
DD. PREFEITO DO MUNICÍPIO DE 
BARBOSA- SP. 
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LEI N". 2071/2016 DE 27 DE J A N E I R O DE 2016. 
(Referente ao Autógrafo n0. 02/2016 do Projeto de lei n0. 02/2016 de 05/01/2016 da CMB) <S •§ 

Câmara serão pagos até o décimo dia do iVíês subsequente ao vencido. 
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"Dispõe sobre reajuste nos subsídios dos Vereadores do 9 § 
Município de Barbosa, a partir de Io de Janeiro de 2016. ^ 
conforme estabelecido pela (ei n" 1944/2012 e dá outras ® 00 (o 
providências." ^ o; 

8 ^ 
LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidente da | 5 
Câmara Municipal de Barbosa no uso de suas atribuiçòc;. o ' ^ 
legais etc « 

0 CL o n 
m ^ c/5 o (d 2: 
" O Q . 
CO o 
ü • = (D 
CO 

Artigo I o - Confonne estabelecido na lei n0 1944/2012 ^ o 
e -
2-s! 
3 6: 

(d 
E 

q §: 2 q < <0 ' 3 ü c; 

Faz saber que a Câmara Municipal Barbosa APROVOU, c a 
Presidente da Câmara Municipal Sancionou a Presente Lei .-

fíca corrigido o subsídio mensal de cada Vereador da Câmara Municipal de Barbosa em d c / 
pontos e setenta e um centésimo percentuais (10,71%), conforme variação do IPCA-E/IBGE no 
ano de 2015, a partir de I o de Janeiro de 2016, passando a vigorar com o valor de R$ 1.997>9<S 
(um mil novecentos e noventa e sete reais e noventa e oito centavos), 0 

Artigo 2o - O valor previsto no artigo anterior não se aplica c 

ao Presidente da Câmara, o qual enquanto estiver no exercício da Presidência receberá, corno o § 
subsidio mensal, a importância de R$ 2.996,97 (dois mil novecentos e noventa c seis reais e § 
noventa e sete centavos), j á corrigidos pelo índice previsto no artigo anterior. 2 

o 1 
P i 

O TO! —j 0)! 
Artigo 3o - Os subsidios dos Vereadores e do Presidente da < 5 

a: s 
Z cní 
< -b ' 
õ -21 

Artigo 4" - As despesas deconentes desta lei serão lançadas 
a conta das dotações apropriadas do Orçamento da Câmara Municipal, que integra o Orçamento S -p 
Municipal. | S 

Artigo 5o - Esta lei entrará em vigor na data de sua S B 
publicação, revogadas as disposições em contrário, retroagindo seus efeitos a 1° de Janeiro di- S 
2016, o <1> "d 

Q -
co t:i , 
CO S Z 03 0 

Câmara Municipal de Barbosa, 27 de Janeiro de 2016, ,1 o : 
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PREFEITURA MUNIGIPAL O! 
b a j f b o s a 

ESTADO DE SÃO PAULO 

DECRETO MUNICIPAL N9 2 Í 5 6 / 2 0 Í 6 DE 0 8 DE ABRIL DE 2 0 1 6 . 

"Dispõe sobre os procedimentos determinados ao setor de pessoal da 
Prefeitura Municipal dCí Barbosa, tendo em vista a renúncia do Prefeito 

I Municipal de Barbosa om 2 0 1 5 e t a m b é m em 2016, da diferença dp 
1 sou subsídio mensal em favor do erário, recebendo desde janeiro de | 

2 0 1 6 o subsídio fixado para o ano de 2014" . 

0 PREFEITO MttNICIPAL DE BARBOSA, usando das atribuições liie 
conferidas: , , 

1 CO INI SIDERANDO que a l-el Municipal n s 2 0 7 0 / 2 0 1 6 d e 2 7 d e j aneiro de 
2O10> de iniciativa: do Legislativa d e Barbosa, corrigiu o subsídio do 
Prefeito Municipal em 10,71%, em r e l a ç ã o ao valor fixado por lei para o 
ano dc 2015; , , ' 

1 CONSIDERANDO que a Lei Municipal na 2 0 7 0 / 2 0 1 6 fixou o vaiar de R$ 
14 .360 ,50 (quatorze mil trezentos e sessen ta reais e cinqüenta centa-

1 vos), como o teto da remuneração municipal, cabendo obediénciaaos 
í ditames legais, sob pena de responsabilidade; . 

CONSIDERANDO que a folha de pagamento dos servidores municipais 
da Prefeitura Municipal es tá pressionada, ou seja, e s t á no limite ou até 

j extrapolando o percentual permitido por lei; 
I CONSIDERANDO que a administração es t á fazendo todos o s es-
• tofços possíveis para rfespeltar o aercentual lirnitado pela Lei de Res-
i ponsabilidáde Fiscal, inclusive sem provocar aumento do valor.nominal 
j ou real da foltia de pagamento; 

DECRETA: 
1 Art, IJj - Fica determinado ao Setor de Pessoal da Prefeitura Municipal 

de Barbosa, o desconto no subsídio do Prefeito Municipal de R$2.187,75 
(dois mil cento e oitenta e se te reais e setenta e cinco centavos), 

I diferença esta decorrente da renuncia do Prefeito Municipal em favor do 
i erário. . _ • _ . •' j 
I Parágrafo Único: O subsídio percebido pelo Prefeito Municipal no ano de 

2016, assim como foi no ano de 2015, permanece o mesmo valor fixado 
1 para o ano de 2 0 1 4 . 
I Art. 2S. Os procedimentos estabelecidos neste Decreto aplicariR-se no 

que couberem às demais medidas que envolvam a renúncia menciona-
I da, em consonância com as Leis vigentes, sejam orçamentarias ou 
I outras.: _ •_ 
1 Art. 3 2 Este Decreto entra elii vigor.na data de sua publicação, retroagindo 

os seus efeitos a 0 1 / 0 1 / 2 0 1 6 . 

Barbosa, 0 8 de abril do 2016. 

João dos Reis Martins 
Prefeito Municipal 

Registrado e publicado na Secrotaria Municipal em data supra. 

IVONEI DE r - A T l M A SOARES CRISTAL 
Resp. p / Expediente da Secretaria 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE JUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 
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TERMO DE CONCLUSÃO 

Aos dezenove dias do mês d e i n c i i o de 2 0 1 6 , faço estes 

autos conclusos ao Dr. Eduardo Francisco dos Santos Júnior, DD. 

Promotor de Justiça Assessor. Eu, cí̂ Jík\0{, » 

Claudelice Lima de Cristo Assis, Auxiliar d e Promotoria, subscrevi. 
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MINISTÉRIO PUBLICO DO ESTADO DE SÃO PAULO 
PROCURADORIA GERAL DE .lUSTIÇA 

SUBPROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA JURÍDICA 

Protocolado n0 1 6 .426 /201 6 
Interessado; 5 a Promotoria de Justiça de Penápolis 
Objeto: representação para inconstitucionalidade do arí. 3o da Lei n0 1.943, de 11 
de janeiro de 201 2; do art. 3o da Lei n0 1.944, de 1 1 de janeiro de 201 2; da Lei n0 

2.024, de 14 de janeiro de 2014; da Lei n0 2.025 de 14 de janeiro de 2014; da Lei 
n 2.047, de 05 de janeiro de 2015; da Lei n0 2.051, de 27 de fevereiro de 2015; 
da Lei n 2.070, de 27 de janeiro de 2016 .e da Lei nc 2.071, de 27 de janeiro de 
2016, todas do yyVunicipio de Barbosa que reajustou os subsídios de agentes políticos 
(Prefeito, Vice-Prefeito e Vereadores) do município. 

L Distribua-se a petição inicial da ação direta de 

inconstitucionalidade, instruída com o protocolado incluso, em face 

do art. 3o da Lei n0 1.943, de 11 de janeiro de 2012; do art. 3o 

da Lei n0 1.944, de 11 de janeiro de 2012; da Lei n0 2.024, de 

14 de janeiro de 2014; da Lei n0 2.025 de 14 de janeiro de 

2014; da Lei n0 2.047, de 0 5 de janeiro de 2015; da Lei n0 

2.051, de 27 de fevereiro de 2015; da Lei n0 2.070, de 27 de 

janeiro d e 2016 e da Lei n0 2.071, de 27 de janeiro de 2016, 

todas do Município de Barbosa. 

2. Oficie-se ao interessado, informando-lhé a propositura da ação> 
com cópia da petição inicial. 

São P a u l o ^ 4 de a jos to de 201 6. 
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TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 1.2.1 - Serv. de Distrib. de Originários do Órgão Especial e 
Câmara Especial 
Praça da Sé s/n0 - Ia Andar- Sala 145 - e-mail: sil.2.1(ffitisp.ius.br 
-CEP; 01018-001 

TERMO DE DISTRIBUIÇÃO COM CONCLUSÃO 

Processo n0: 
Classe - Assunto; 
Autor: 
Réu: 
Relator(a): 
Órgão Julgador: 

2171373-12.2016.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos 
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 
Álvaro Passos 
Órgão Especial 
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Direta de Inconstitucionalidade n0 2171373-12.2016.8.26.0000 . 
Entrado em: 24/08/2016 

Tipo da Distribuição: Livre 

Impedimento: Magistrados impedidos Não informado 

Observação: Motivo do Estudo da Prevenção Não informado 
O presente processo foi distribuído nesta data, por processamento eletrônico, conforme 
descrito abaixo: 

RELATOR: Des. Álvaro Passos 
ÓRGÃO JULGADOR; ÓRGÃO ESPECIAL 

São Paulo, 24/08/2016 16:04:40. 

Maurício Luis de Souza 
Supervisor(a) do Serviço 

CONCLUSÃO 
Faço estes autos conclusos ao Des. Álvaro Passos. 

São Paulo, 24 de agosto de 2016. 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE J U S T I Ç A DO ESTADO DE SÂO P A U L O 

d 
CSJ 

Despacho m 
o 

Direta de Inconstitucionalidade Processo n0 Si 
2171373-12.2016.8.26.0000 S 

0) 
o o o 

Órgão Julgador: Ó R G Ã O E S P E C I A L S 
CÒ 
CD 

o 

Relator(a): Álvaro Passos 

Número de Origem: 1943/2012 ° 
lio <n 

Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo « $7 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e Prefeito Municipal de ^ ^ 
Barbosa § í: 

00 
Comarca: São Paulo § o 

. . . Juiz de Ia Inst.: Nome do juiz prolator da sentença Não informado ^ | 
« ^ 
3 0 
(ü 0) (/) e 

Vistos. c £ 
o E td . 
(D O 
m "p 
ê • § 

CO § 
o i 

Trata-se de ação direta de inconstitucionalidade < ,§ 
•. ç5 

proposta pelo d. Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo contra g " 
o ^ 

o art. 3o da Lei n0 1.943/2012; o art. 3o da Lei n0 1.944/2012; a Lei n0 o | 

2.024/2014; a Lei n0 2.025/2014; a Lei n0 2.047/2015; a Lei n0 2.051/2015; a § 1 

Lei n0 2.070/2016 e a Lei n0 2.071/2016, todos do município de Barbosa, sob q ^ 
^ iS 

o fundamento, em suma, de que os textos legais preveem revisão anual dos ^ ^ 
u ' • • < s 

subsídios do Prefeito, Vice-Prefeito e vereadores, o que seria assegurado o ^ 

somente aos servidores públicos efetivos, bem como viola, com a vigência 

imediata, a ordem constitucional sobre revisão de subsídios para a legislatura 

atual, ofendendo dispositivos da Constituição Estadual. | 
•d 
s Q . tfí t:i 

C (/) 0) 3 
ro w 

õ) 

Considerando que os elementos trazidos aos autos <8 m 
-

evidenciam a probabilidade do direito e o perigo de dano, defiro a liminar ^ " .g) d) 
pretendida para suspender a vigência dos textos legais impugnados até o o | 

julgamento da presente ação. 5̂  --so c 
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P O D E R J U D I C I Á R I O 
TRIBUNAL DE J U S T I Ç A DO ESTADO DE SÃO P A U L O 

Oficie-se, solicitando informações à Presidência da 

Câmara Municipal de Barbosa e ao Sr. Prefeito do município, no prazo de 

trinta dias. 

Cite-se o Procurador Geral do Estado, nos termos do 

art. 90, § 2o, da Constituição Estadual, do art. 229 do RITJSP e do art. 8o da 

Lei n0 9.868/99. 

Após, dê-se vista à D. Procuradoria Geral de Justiça. 

Por fim, tomem conclusos. 

São Paulo, 29 de agosto de 2016. 
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ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

prefbarb@terra .com.br 
terça-feira, 30 de agos to de 2016 15:24 
ALEXANDRA YUKIE YAMAMOTO 
Re: TJSP - 2171373-12.2016.8.26.0000 - comunicação d e LIMINAR DEFERIDA 

Ok, confirmamos recebimento. 
PM Barbosa 

Em Ter 30/08/16 15:18, ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O avamamoto@tisD.ius.br escreveu: 

Exmo(a) Sr(a). Prefeito do Município de Barbosa, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, diante da 
impossibilidade do envio de fac-símile, cópia da decisão proferida nos 
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade n 0 2171373-
12.2016.8.26.0000, em que são partes PROCURADOR GERAL DE 
JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (autor), PREFEITO DO MUNICÍPIO 
DE BARBOSA (réu) e o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARBOSA (réu), proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador ÁLVARO 
PASSOS, deferindo a liminar pretendida para suspender a 
vigência dos textos legais impugnados até o julgamento da 
ação. 

(SOLICITO, POR GENTILEZA, A CONFIRMAÇÃO DE LEITURA 
DESTE E-MAIL) 

Att., 

ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O 
E s c r e v e n t e T é c n i c o J u d i c i á r i o 

Tribunal de Justiça do Estado de Sâo Paulo 
SEJ 6 . 1 - SERV, DE PROC. DQ Ó R G Ã O ESPECIAL E RECURSO A O S TRIBUNAIS SUPERIORES 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial 
Praça da Sé s/n0 - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 • 
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CERTIDÃO 

Processo n0: 
Classe - Assunto: 
Autor: 
Réu: 
Relator(a): 
Órgão Julgador: 

2171373-12.2016.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos 
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 
Álvaro Passos 
Órgão Especial 

CERTIDÃO DE PUBLICAÇÃO 

Certifico que o r. Despacho foi disponibilizado no DJE de hoje. Considera-

se data da publicação o Io dia útil subsequente. 

São Paulo, 31 de agosto de 2016 

Silvania Dias Leão - Matrícula M356202 
Escrevente Técnico Judiciário 

to í : 
T T CN 

^ o 
<fí 

(fí (fí 
^ g 
w g 

o ^ 
Cf o 
§ ^ 
to 
E S 
^ / - r 

o •3 o 
to c n ^ o E 

II 0) -5 
~ sí o £ < c 
LU O o 
< - Q q 
< « 
2 ro 
_ l - D 

0 -q 
C ( f í a> d 
1 d: 
ro ( f i 

. " t í o) •-r 
• f i ro ^ (fí o cu 
TD ^ <5 (fi S o. (fí a 
(fí x : 05 o 

rô CÃ 
o .g) <D 

O {g 
^ § 
ro 
Q - rô o c 

O ) md c 0 o c o <d .b= 

1 à ü c o o 
" D O 0) ro 
- ü í 4 -
( o ro 

LU Q . 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
IE

L G
U

E
R

R
E

IR
O

 T
O

R
E

Z
A

N
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-84K

Y
-M

P
LD

-656L-5JIV



fls. 139 

ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O 

De: 
Enviado em: 
Para: 
Assunto: 

Marcelo Augusto Salome <marcelosalomel968@gmail .com> 
quinta-feira, 1 de se tembro de 2016 10:49 
ALEXANDRA YUKIE YAMAMOTO 
Re: TJSP - 2171373-12.2016.8.26.0000 - comunicação de U M I N A R D E F E R I D A 

Bom dia Alexandra como combinado já recebi o seu Email. 
Muito Obrigado. 
Marcelo Augusto Salomé 
Diretor de Secretaria da Câmara Municipal de Barbosa-SP. 

Em 30 de agosto de 2016 15:21, ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O <avamamoto@,tisp.ius.br> 
escreveu: 

^ x m o ( a ) Sr(a). Presidente da Câmara Municipal de Barbosa, 

Tenho a honra de encaminhar a Vossa Excelência, diante da impossibilidade do 
envio de fac-símile, cópia da decisão proferida nos autos da Ação Direta de 
Inconstitucionalidade n 0 2171373-12.2016.8.26.0000, em que são partes 
PROCURADOR GERAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO (autor), PREFEITO 
DO MUNICÍPIO DE BARBOSA (réu) e o PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE 
BARBOSA (réu), proferida pelo Exmo. Sr. Desembargador ÁLVARO PASSOS, 
deferindo a liminar pretendida para suspender a vigência dos textos 
legais impugnados até o julgamento da ação. 
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(SOLICITO, POR GENTILEZA, A CONFIRMAÇÃO DE LEITURA DESTE E-
MAIL) 

Att., 

ALEXANDRA YUKIE Y A M A M O T O 
Escrevente Técnico Judiciár io 
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Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo 
SEJ 6,1 - SERV, DE PROC. DO ÓRGÃO ESPECIA E RECURSO AOS TRIBUNAIS SUPERIORES 
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Rua O n z e d e A g o s t o , s / n - Sé - S ã o P a u l o / S P - CEP: 0 1 0 1 8 - 0 1 0 

Tei: (11) 3 1 1 7 - 2 6 8 4 

E-mai l : a y a m a n n o t o @ t j s p . j u s . b r 

AVISO - O remetente desta mensagem é resfxinsave! por seu conteúdo e endereçamento. Cabe ao destinatário dar a ela tratamento adequado. S e m a 
devida autorização, a reprodução, a distribuição ou qualquer outra ação, em desconformidade com as normas internas do Tribunal de Justiça do Estado de 
Sâo Paulo (TJSP), sâo proibidas e passíveis de sanções. 
Se eventualrneníe aquele que deste íomar conhecimento nao íor o destinatário, saiba que a divulgação oií cópia da rneiisagem são proibidas Favor 
notificar imediatamente o remetente e apagá-la. A mensagem pode ser monitorada pelo TJSP. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial 

Palácio da Justiça 
Praça da Sé, s/n - Centro - 3o andar - sala 309 

São Paulo/SP - CEP 01018-010 
Tel: (11) 3117-2680, e-mail: sj6.l.2@tjsp.jus.br 

MANDADO DE CÍTAÇÃO 

Desembargador Relator 

o 
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CN q 
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o o) 
'id -o o 
o o o o 

Direta de Inconst i tucionalidade N0. 2171373-12.2016.8.26.0000 S 
Comarca : São Paulo ^ 
Origem n.0: 1943/2012 

T - c s i w v 
CÔ 

CO 
T - CO 
o T -csl h-Partes : Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 

Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 9 o o 
CO 
( f í 

E 8 
(D o 

§ ^ 

3 0 
CO d ) 
(fí E 

o . £ "o -
CD O 0) "9 xi p 

o Excelentíssimo Senhor Desembargador Álvaro Passos, Relator da ação 

supramencionada, D E T E R M I N A a qualquer Oficial de Justiça deste Tribunal que, em 

cumprimento do presente mandado, devidamente assinado, C I T E o Excelentíssimo 

Senhor Procurador Geral do Estado, para defender, querendo, no que couber, o ato ou 
É texto impugnado, no prazo de quinze (15) dias, de acordo com o artigo 90, 6 2o, da ° 3 

' C/3 O 

Constituição do Estado, ficando ciente de que a íntegra dos autos do processo eletrônico Q- § 
CO ^ 

encontra-se disponível no endereço http://esai.tisD.ius.br Senha de acesso anexa. § ® 
o "c 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. w o 

São Paulo, 15 de setembro de 2016. 3 :§ 

Eu, Alberto Magno Ferreira Porto, Escrevente Técnico Judiciário, expedi. 1 1 

Eu, Érika Gabriel Taubert, Chefe de Seção Substituta, conferi. 

Eu, Renata de Carvalho Bemi, Supervisora de Serviço, subscrevi. 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial 

Palácio da Justiça 
Praça da Sé, s/n - Centro - 3o andar - sala 309 

São Paulo/SP - CEP 01018-010 
Tel: (11) 3117-2680, e-mail: sj6.l.2@tjsp.jus.br 

São Paulo, 15 de setembro de 2016. 

Referência: 
Ofício n.0 2652-0/2016 - amp 
Direta de Inconstitucionalidade n0 2171373-12.2016.8.26.0000 (DIGITAL) 
Número de Origem: 1943/2012 
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 

Senhor Prefeito, 

A fim de instruir os autos de Ação Direta de 

Inconstitucionalidade em epígrafe, requisito a Vossa Excelência as necessárias 

informações, no prazo legal. 

Comunico, outrossim que, nos termos da decisão proferida, foi 

concedida a liminar, e que a íntegra dos autos do processo eletrônico encontra-se 

disponível no endereço http://esai.tisp.ius.hr . Senha de acesso anexa. 

Aproveito a oportunidade para renovar a Vossa Excelência 

protestos de estima e distinta consideração. 

Álvaro Passos 
Desembargador Relator 
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Barbosa - SP 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÂO PAULO 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Serv. de Processamento do Órgão Especial 

Palácio da Justiça 
Praça da Sé, s/n - Centro - 3o andar - sala 309 

São Paulo/SP - CEP 01018-010 
Tel: (11) 3117-2680, e-mail: sj6.l.2@tjsp.jus.br q q 

CNJ q 
São Paulo, 15 de setembro de 2016. ^ o o) 
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Ü 

Senhor Presidente, 

protestos de estima e distinta consideração. 

Álvaro Passos 
Desembargador Relator 
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Ofício n.0 2653-0/2016 - amp 
Direta de Inconstitucionalidade n0 2171373-12.2016.8.26.0000 (DIGITAL) _ 
Número de Origem: 1943/2012 
Autor: Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo S 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 9Í o 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial 
Praça da Sé s/n0 - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 

TERMO DE JUNTADA 

Processo n0: 
Classe - Assunto: 
Autor: 
Réu: 

2171373-12.2016.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos 
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 
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Junto a estes autos o mandado de citação cumprido que segue. 

São Paulo, 5 de outubro de 2016. 

Neuza Anicelli - Matr. M815447 
Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DK JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAIJÍX) 

SECRETARIA JUDICIÁRIA 
SJ 6.1 - Serv. dc rritccssanienfo do Óryão Espeiriiil 

Palácio da .Justiça 
Hraça da Sí, s/n - Centro - 3" andar - sala 309 

Sâo Paulo/SP- CEP fllOIS-OIO 
Tel: (11) 3117-2680, e-niail; sj6,l,2(i^ljs|>.jus.lir 

M A N D A D O D K C I T A r Ã O 

D i r e t a d c I n c o n s t i t u c i o n a l i d a d e N 0 . 2 1 7 1 3 7 3 - 1 2 . 2 0 1 6 . 8 . 2 6 . 0 0 0 0 
Comarca: São Paulo 
O r i g e m n. 0 : 1943/2012 

Partes: Autor; Procurador Geral de Justiça do Estado dc São Paulo 
Réus: Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 

O Excelentíssimo Senhor Desembargador Álvaro Passos, Relalor da ação 

supramencionada, DETERMINA a qualquer Oficial de Justiça deste Tribunal que, ein 

cumprimento do presente mandado, devidamente assinado, CITE o Exccleniíssiino 

Senhoi Piocurador Geral do Estado, para defender, querendo, no que couber, o ato ou 

texto impugnado, no prazo de quinze (15) dias, de acordo com o artigo 90, § 2o, da 

Constituição do Estado, ficando ciente dc que a íntegra dos autos do processo eletrônico 

encontra-se disponível no endereço htti->://esai.tisp.iiis hv Senha de acesso anexa. 

CUMPRA-SE, na forma e sob as penas da lei. 

São Paulo, 15 de setembro de 2016. 

Eu, Alberto Magno Ferreira Porto, Escrevente Técnico Judiciário, expedi. 

Eu, Érika Gabriel Taubert, Chefe dc Seção Substituta, conferi. 

Eu, Renata de Car\'allio Berni, Supervisora de Serviço, subscrevi. 
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CERTIDÃO 

S. 146 

Certifico eu, Oficial d e Justiça infra-assinado, que em 

cumprimento ao presente mandado, dirigi-me à Rua Pampiona n0 

227 - Jardim Paulista, S à o Paulo/SP, e aí sendo, C I T E I o 

Excelentíssimo Senhor Procurador Geral do Estado, na p e s s o a da 

Dra. Daniela Fernandes A. G. Rodrigues - Procuradora do Estado 

Assistente, a qual a p ó s a leitura do mandado, exarou seu ciente e 

aceitou a contrafé que lhe ofereci. O referido é ve rdade e dou fé. 
S ã o Paulo, 26 d e se tembro d e 2016. 

P a u l o R o g é r i o Castáoheira Sales 

Oficial de Justiça ' 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial 
Praça da Sé s/n0 - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 

Processo n0: 
Classe - Assunto: 
Autor: 
Réu: 

TERMO DE JUNTADA 

2171373-12.2016.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos 
Procurador Geral de Justiça do Estado de Sâo Paulo 
Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 

Junto a estes autos os ARs referente aos ofícios n0 2652 e 2653/2016. 

São Paulo, 11 de outubro de 2016. 

Neuza Anicelli - Matr. M815447 
Escrevente Técnico Judiciário 
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PODER JUDICIÁRIO 
TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO ESTADO DE SÃO PAULO 
SJ 6.1 - Serv. de Proces. do Órgão Especial 
Praça da Sé s/n0 - Palácio da Justiça - Sala 309 - CEP: 01018-010 

TERMO DE JUNTADA 

Processo n°: 
Classe ~ Assunto: 
Autor: 
Réu: 

2171373-12.2016.8.26.0000 
Direta de Inconstitucionalidade - Atos Administrativos 
Procurador Geral de Justiça do Estado de São Paulo 
Presidente da Câmara Municipal de Barbosa e outro 
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Junto a estes autos a petição protocolada que segue. 

São Paulo, 14 de outubro de 2016. 

Neuza Anicelli - Matr. M815447 
Escrevente Técnico Judiciário 
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Exmo. Sr. Dr. Desembargador-Relator da Câmara de Feitos Especiais 
do Egrégio Tribunal de Justiça de São Paulo: 

Referência: 
Ação Direta de Inconstitucionalidade 
Proc. n0 2171373-12.2016.8.26.0000 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidente 
da Câmara Municipal de Barbosa-SP, gestão 2015/2016 (Ata e Certidão 
juntada). Vereadora do Município de Barbosa-SP, legislatura 2013/2016, 
brasileira, casada, professora, portadora do RG/SP n0 21.623.619-8 e do 
CPF n0 078.778.580-05, residente e domiciliada na Rua Jupiá, n0 368, 
Barbosa-SP, por seu advogado infra assinado (Proc. e guia juntadas), nos 
autos da Ação Direta de Inconstitucionalidade movida pelo 
Procurador-Geral de Justiça do Estado de São Paulo, processo supra 
mencionado, vem, mui respeitosamente, perante V. Exa., apresentar suas 

INFORMAÇÕES 

O que faz nos seguintes termos: 

A v e n i d a Car los C a s e l l a , n 0 8 7 l , J d . Shangr i l lá , CEP 16.300-000, Penápo l i s -SP - F o n e (18): 3652.9420 / 
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§ 
o 0) 
E o De outra parte, imperioso demonstrar que essa 

interpretação não foi concebida no legislativo do município de Barbosa. O 
próprio Tribunal de Contas do Estado de São Paulo coaduna-se a esse § § 
entendimento, tanto que fez editar um conjunto de conceitos denominado 
"Manual Básico - Remuneração dos Agentes Políticos Municipais" 
(documento juntado), onde, em seu item 3.1.1 Revisão Geral Anual - RGA § ® 
(páginas 14 e 15) assim se refere: 

A v e n i d a Car los C a s e l l a , n ° 8 7 1 , Jd . Shangri l lá , CEP 16.300-000, Penápo l i s -SP - F o n e (18): 3652.9420 / 
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"O princípio da imutabilidade dos subsídios 
não quer dizer que esses devam permanecer, durante todo tempo, 
nominalmente inalterados; a própria Constituição assegura revisão 
anual geral sempre na mesma data e sem distinção de índices (art. 37, 
X). 

Essa revisão estará sempre precedida de lei s ^ 
específica, estabelecendo o mdice econômico pa ra a recomposição do 
valor real de subsídios e salários, nisso alcançando, indistintamente, 
servidores e agentes políticos (condição da generalidade)." 
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Verifica-se pois, a boa-fé o legislativo barbosense no 
caso em testilha, visto que sempre acompanhou o entendimento esposado 
pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo o qual, "Data Venia", 
mostra-se mais robusto e plausível do que aquele defendido pelo Exmo. Q § 
Procurador-Geral de Justiça nos presentes autos. 

c/3 O lu d, 
0 E " D E 
(D 

.£ v) -
3 O 

—3 " D 
(D Ò 
'e. c 
CD 

í l 0 
^ q 
03 ÇD 

5 8 z5 2> 

Ante o exposto, na defesa da constitucionalidade dos 
dispositivos impugnados, são as presentes informações para requerer o 
total mdefenmento do pedido do autor, caçando-se a liminar já concedida e 
julgando improcedente a ação. I S; 
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Nestes termos, espera deferimento. 

Barbosa, 13 de outubro de 2.016. 

Marcelo Lima de Paula 
OAB/SP n0114.530 

A v e n i d a Car los C a s e l l a , n 0 871, Jd . Shangri l lá , CEP 16.300-000, Penápo l i s -SP - F o n e 

99792.1978 
e - m a i l : m a r c e l o l i m a d e p a u l a @ i g . c o m . b r 

4 

181 :3652 .9420 / 

<o T— o 
T— o) 
s 
o 
o 
CO 
V 0 cu 
1 
o d) 
E o c 
o 
o w o 

- o 
i r> CO 
~ CO q o 

CO 

' õ j o co -s5 
T- "D 
o - o cg ü 
o Q) 

^ o 
CO o 
^ o 

E 0 

•8 oò 
iS CO 
o t z 
ü o 
o CN 
o CN 
c l t 

- CO 
o 3 CO r 

CL ^ 
o CN 
m o K f J CO 
(D </) -d <1> 
z, o 
o o t3 »-
(D c l 

*5) o lu o 
0 E •D E 
(D £ 

•b -ví -3 O —3 t j 
0 d :e c 
CD 0 

í l q q] (ç 
s c 

s o 
S (D —i 
o 
—i (D ^ •'s, o .5) 
D ; " O < s 
s (8 
o t q-.q 
.s (ó 
CI 3 

f q-£ u) is õ) íõ" 
^ $ 0 
1 á •£ ts c« sz 0) CD 

O) <D 

•§ í8 o g td <0 
ÇD 
Q. CD ç 0 o) •<d c 
o 0 

c o 

p c 
o o 

• D O 

.23 2 
ü ) n j 

LU CL 

C
Ó

P
IA

 D
E

 D
O

C
U

M
E

N
T

O
 A

S
S

IN
A

D
O

 D
IG

IT
A

LM
E

N
T

E
 P

O
R

: D
A

N
IE

L G
U

E
R

R
E

IR
O

 T
O

R
E

Z
A

N
. S

istem
a e-T

C
E

S
P

. P
ara obter inform

ações sobre assinatura e/ou ver o arquivo
original acesse http://e-processo.tce.sp.gov.br - link 'V

alidar docum
ento digital' e inform

e o código do docum
ento: 1-84K

Y
-M

P
LD

-656L-5JIV

mailto:marcelolimadepaula@ig.com.br


fls. 154 

PROCURAÇÃO AD JUDICIA 

(o 
o 
o 
CD 

o cc: 
CL 

<0 
E 

o u t o r g a n t e í s í : 

LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, Presidente da Câmam Mmiidpal 
de Barbosa-SP, gestão 2.015/2016, Vereadora da Câmara Municipal de Barbosa, 
legislatura 2.013/2.016, brasileira, casada, professora, portadom do RG/SP n0 

21.623.619-S e do CPF n0 078.778,580-05, residente e domiciliado na Rua JuDÍá. n0 

368, Barbosa-SP. ^ 

OUTORGADO! 

MARCELO LIMA DE PAULA, brasileiro, casado, advogado, portador do 
CPF n0 074.488.278-80, inscrito na OAB/SP sob n0 114.530, com escritório 
profissional na Avenida Carlos Casella, a 0 871, Jardim ShangriUá, PenáçwKs-SP. 

/-M . P e l 0 p r e s e n t e i n s t n i m e n t o particular de procuração, o(s) 
nomet^m) e consíitui(em) seu bastante procurador, o 

OUTORGADO, a quem confere(m) os poderes para o foro em geral, com cláusula ad 
judicia, pam repre^tá-lo(s) em qualquer Juízo, Tribunal ou Instância, podendo pfc»x)r 
contra quem de dkeito as ações necessárias e defendê-lo(s) nas contrárias, seguindo 
irnias e outras até final decisão, interpondo os recursos legais cabíveis e cootia-
anazoando os interpostos. O OUTORGADO poderá, ainda, requerer a adjudicação de 
bens, arrema^, receber citações, confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou 
acordos, receba- e dar quitação, fazer declarações, substabelecer com ou sem reservas 
t u j í quanto e dado por muito bom, firme e vaüoso, em especial para propor as medidas 
judiciais cabíveis junto ao processo if 2171373-12.2016.8.26.0000 que tramita no TJSP 
movida pelo Procurador Geral de Justiça do estado de São Paulo. 

Penápolis, 09 de setembro de 2.016. 

LúciaRi beiro ro Marciano Lopes 
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CÂMARA MUKICIPAL DE BARBOSA 
CNPJ 01624.775/0001-09 

Rua 25 de Dezembro, 27 — Centro — Barbosa/SP 
Fone/fax: (18) 3655-1301 

Website: www.camarabarbosa.sp.gov.br 
e-mall: contato@camarabarbosa.sp.gov.br 

C E R T I D Ã O 

Marcelo Augusto Salomér Diretor 

Legislativo da Câmara Municipal de Barbosa, 

Estado de São Paulo, no uso de suas 

atribuições legais etc 

, CERTIFICA, sob a s p e n a s d a lei, que o Senhor 
LÚCIA RIBEIRO MARCIANO LOPES, brasileira, casada, 
professora, portadora do RG/SP n0 21.623.619-8 e do CPF 
n 078.778.580-05, residente e domiciliado na Rua 
Jupiá, n0 368, Barbosa-SP, foi eleita Vereadora do 
Município de Barbosa para a legislatura 2.013/2.016, 
tomando posse em 01 de janeiro de 2.013, atualmente 
exercendo o cargo de Presidente da Câmara Municipal de 
Barbosa, cargo este que tomou posse em 02 de janeiro de 
2.015, encontrando-se em pleno exercido dos referidos 
cargos. 

Por ser expressão da verdade, fi rma a 
presente. 

Barbosa, 09 de setembro de 2.016 

Marcelo Augusto Salomé 

Diretor Legislativo 
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Manual básico 
Remuneração dos agentes 
políticos municipais 
2007 
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Manual básico 
Remuneração dos agentes 
políticos municipais 
Emenda Constitucional n 0 1 9 . de 4 de junho de 1998 
Emenda Constitucional n0 25. de 14 de feverei ro de 2000 
Emenda Constitucional n0 41, de 19 de dezembro de 2003 
Emenda Constitucional n0 47, de 05 de julho de 2005 
Emenda Constitucional n.0 50. de 14 de feverei ro de 2006 

2007 
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CONSELHEIROS 

ANTONIO ROQUE CITADINI 
Presidente 

EDUARDO BITTENCOURT CARVALHO 
Vice-presidente 

EDGARD CAMARGO RODRIGUES 
Corregedor 

FULVIO JULIÃO BIAZZI 
CLÁUDIO FERRAZ DE ALVARENGA 

RENATO MARTINS COSTA 
ROBSON MARINHO 

2 0 0 7 
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Secretário-Diretor Geral 
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apresentação 

o Tribunal de Contas do Estado de São Paulo foi criado, em 1921, 
por Revisão Constitucional Decenal. 

Após a extinção, em 1930, de todas as cortes de contas da Nação, 
aquele órgão do controle externo é reinstituído em 07 de janeiro de 
1947, ocasião em que, na Carta Paulista do mesmo ano, ganha a con-
dição de instituto constitucional. 

Portanto, agora em 2007, este Tribunal completa 60 anos de ressur-
gimento institucional. 

Por mim ora presidida, esta Casa tem sobre si a jurisdição de órgãos e 
entidades do governo estadual e dos 644 municípios do Estado, número 
que já exclui o da capital, por dispor este de Tribunal próprio. 

À vista disso, todo ano, fiscalizamos, in loco, perto de 3.000 enti-
dades governamentais, vindo isso a gerar o correspondente juízo por 
parte dos sete conselheiros que dirigem esta Casa. 

Além desse exame anual de gestão financeira, o TCESP verifica, em 
separado, certos atos contratuais, admissões de pessoal, aposentadorias e 
pensões, repasses a entidades não-governamentais, além de determinar, se 
necessárias, modificações em editais licitatórios (exame prévio de edital). 

Sabido e consabido que, a partir da década passada, iniciou-se, no 
Brasil, a chamada reforma do Estado, dinâmica que alcança a gestão res-
ponsável no uso do dinheiro público, o novo modelo de financiamento 
da previdência, da saúde e da educação, a agilização eletrônica dos pro-
cedimentos licitatórios, as parcerias com segmentos privados da econo-
mia, entre outras significativas modificações no agir administrativo. 

Nesse cenário, esta Casa não poderia se esquivar de sua função 
pedagógica, a qual, apesar de não lhe estar constitucionalmente de-
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terminada, é sempre escopo de todos os que buscam, sinceramente, 
aperfeiçoar a máquina governamental, melhorando, bem por isso, a 
oferta de serviços à população. 

Para essa salutar missão pedagógica, o TCESP promove, anualmen-
te, dezenas de encontros com agentes políticos e servidores do Estado 
e municípios jurisdicionados, produzindo, ademais, manuais básicos 
como o que ora se apresenta, destinados todos a melhor orientar os 
que militam na arrecadação e utilização do dinheiro recolhido com-
pulsoriamente da sociedade. 

Tais cartilhas de direito financeiro são, periodicamente, revistas e 
ampliadas à luz de mudanças no regramento legal e nos entendimen-
tos jurisprudenciais, notadamente os daqui desta Corte e dos tribu-
nais superiores da Nação. 

Neste ponto, importante ressaltar que as posições aqui ditas não 
são, necessariamente, imutáveis, dogmáticas, permanentes. E nem 
poderia ser diferente, conquanto o aprofundamento da análise legal 
pode, em algum momento, indicar outros entendimentos. 

No presente caso, o manual de remuneração dos agentes políticos 
municipais, já em sua terceira edição, apresenta, com predominância, a 
alteração advinda da Emenda Constitucional n2 50, de 2006, que impe-
de remuneração de sessões extraordinárias. 

Enfoca mais esta presente atualização: escorando-se em juris-
prudência do Tribunal de Justiça do Estado de São Paulo, deliberou 
o TCESP que a remuneração do Vereador, em nenhum momento da 
legislatura, pode majorar-se quando aumenta o subsídio do Deputado 
Estadual. Sendo assim, o Edil, ao longo dos 4 (quatro) anos do man-
dato, só faz jus à revisão geral anual da Constituição (art. 37, X), posto 
que a vereança, no pensar daquele Corte Judiciária, está vinculada, de 
forma literal, irredutível e rigorosa, ao princípio da anterioridade. 

Com efeito, para tratar dessa matéria, o TCESP baixou a Deliberação 
TC-A 41.972/026/06, nela anotando a impossibilidade de incidência 
automática de reajuste no subsídio da Vereança. 

Redigida em linguagem simples, clara e objetiva, a vertente edição, 
tenho certeza, será fonte de ágil consulta por parte de contabilistas, 
orçamentistas, procuradores, ordenadores de despesa e agentes do 
controle interno, externo e social. 

ANTONIO ROQUE CITADINI 
Presidente 
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1. CONCEITOS 

Ora apresentados, os conceitos foram pesquisados na doutri-
na. As obras consultadas não trazem definições que esclarecem 
o assunto abordado neste manual, mas sim definições genéricas, 
aplicáveis a todos os ramos do Direito, fazendo-se necessárias pe-
quenas adaptações visando ao alcance de nossos objetivos. 

1.1. A g e n t e s políticos 
Para Hely Lopes Meirelles, "agentes políticos são os componentes 

do Governo nos seus primeiros escalões, investidos em cargos, funções, 
mandatos ou comissões, por nomeação, eleição, designação ou dele-
gação para o exercício de atribuições constitucionais" (grifas nossos). 

Celso Antonio Bandeira de Mello adota conceito mais restrito; 
agentes políticos são os titulares dos cargos estruturais à orga-

nização polít ica do país, isto é, são os ocupantes dos cargos que 
compõem o arcabouço consti tucional do Estado e, portanto, o es-
q u e m a f u n d a m e n t a l do Poder. Sua função é a de fo rmadores d a 
vontade superior do Estado" (grifos nossos). 

Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro, a idéia de agente político 
liga-se, indissociavelmente, à de governo e à de função política, a 
primeira dando idéia de órgão e a segunda, de atividade. 

Boaparte da doutrina entende que os seguintes postos atendem aes-
ses conceitos de agente político: Presidente da República, Governadores, 
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1 0 : M A X U A L BÁSICO - R E M U N E R A Ç À O D O S AGENTES P O L Í T I C O S MUNICIPAIS 

Prefeitos e Vices, Auxiliares imediatos dos chefes do Executivo (Ministros e 
Secretários), Senadores, Deputados e Vereadores. 

Tais posições, demais disso, são t ambém reconhecidas consti-
tucionalmente (art. 39, § 4o). 

Este Manual alcança, exclusivamente, agentes políticos do 
Município, ou seja: Prefeito, Vice-Prefeito, Secretários Municipais, 
Presidentes de Câmaras e Vereadores. 

1.2. R e m u n e r a ç ã o 
Remuneração, em sentido amplo, exprime a recompensa, o pa-

gamento ou a retribuição por serviços prestados. 
Sua principal característica é a retribuição permanente e normal. 

1.3. Subs íd io 
Subsídio, na terminologia do Direito Constitucional, designa a 

remuneração, fixa e mensal, paga aos agentes políticos. 

2. PRINCÍPIOS 

2.1. Autonomia do Município 
O artigo 18 da Constituição Federal dispõe sobre a organiza-

ção político-administrativa da República Federativa do Brasil, que 
compreende a União, os Estados, o Distrito Federal e os Municípios, 
todos entre si autônomos. 

A autonomia e a independência são sinônimas; consistem na 
faculdade que pessoas e instituições dispõem para traçar suas pró-
prias normas de sua conduta. 

No entanto, a autonomia pode ser absoluta ou relativa. 
Absoluta, quando não há qualquer restrição a limitar a ação de 

quem a possui; eis aqui a soberania da Federação. 
Já, a autonomia de Estados e dos Municípios é relativa; eis, no 

caso, a autonomia administrativa, subordinada ao poder sobera-
no da Federação. Faz prova disso o art. 30, 1 e 11 da Constituição: 

Compete aos Municípios:!, legislar sobre assuntos de interesse local; 
II. Suplementar a legislação federal e a estadual no que couber". 

Dessa forma, o Município legisla sobre assuntos de peculiar in-
teresse, suplementando, quando couber, leis federais e estaduais. 
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P R I N C Í P I O S ! 1 1 

2.2. N ú m e r o de v e r e a d o r e s 
A quantidade local de Vereadores subordina-se ao disposto no 

inciso IV do artigo 29 da Constituição, que impõe limites propor-
cionais à população: 

a. Mínimo de nove e máximo de vinte e um nos Municípios de até 
um milhão de habitantes; 

b. Mínimo de trinta e três e máximo de quarenta e um nos Municípios 
de mais de um milhão e menos de cinco milhões de habitantes; 

c. Mínimo de quarenta e dois e máximo de cinqüenta e cinco nos 
Municípios de mais de cinco milhões de habitantes. 

Depois, há de se obedecer à proporcionalidade bem mais deta-
lhada e razoável, constante da Resolução nQ 21.702, de 01.04.04, do 
Egrégio Tribunal Superior Eleitoral - TSE: 

N Ú M E R O D E V E R E A D O R E S 
a t é 47.619 09(nove) 
cie 47.620 até 95.238 10 (dez) 
de 95.239 a té 142.857 11(onze) 
de 142.858 a l é 190.476 12 (doze) 
de 190.477 a t é 238.095 13 (treze) 
de 238.096 a t é 285.714 14 (ca torze) 
de 285.715 a t é 333.333 15 (quinze) 
de 333.334 a t é 380.952 16 (dezes se i s ) 
de 380.953 a t é 428.571 1 7 ( d e z e s s e t e ) 
de 428.572 a té 476.190 18 (dezoito) 
d e 476.191 a t é 523.809 19 (dezenove ) 
de 523.810 a l é 571.428 20 (vinte) 
de 571.429 a t é 1.000.000 21 (vinte e um) 
de 1.000.001 a té 1.121.952 33 (trinta e t rês ) 
d e 1.121.953 a t é 1.243.903 34 (trinta e quat ro) 
de 1.243.904 a té 1.365.854 35 (trinta e c inco) 
d e 1.365.855 a t é 1.487.805 36 (trinta e se is) 
de 1.487.806 a t é 1.609.756 37 (trinta e se t e ) 
da 1.609.757 a t é 1.731.707 38(trinta e oito) 
de 1.731.708 a t é 1.853.658 39 (trinta e nove) 
de 1.853.659 a t é 1.975.609 40 (qua ren ta ) 
de 1.975.610 a t é 4.999.999 41 (qua ren ta e um) 
de 5.000.000 a t é 5.119.047 42 (qua ren ta e dois) 
de 5.119.048 a t e 5.238.094 43 (qua ren ta e t rês) 
d e 5.238.095 a t é 5.357.141 44 (qua ren ta e quat ro) 
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